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OBJETO DA PRESENTE NOTA  TÉCNICA:  INSTAURAÇÃO  DE PROCESSO 

ADMINISTRATIVO  

A presente nota técnica tem como objeto apreciar representação e pedido de medida preventiva 
apresentados pela Associação Brasileira de Televisão por Assinatura – ABTA em desfavor de 
Escritório Central de Arrecadação e Distribuição, União Brasileira de Compositores, Sociedade 
Brasileira de Administração e Proteção de Direitos Intelectuais, Associação Brasileira de Música 
e Artes, Associação de Músicos, Arranjadores e Regentes, Sociedade Brasileira de Autores 
Compositores e Escritores de Música e Sociedade Independente de Compositores e Autores 
Musicais por suposta prática de conduta anticompetitiva, consistente na fixação conjunta dos 
valores referentes aos direitos de execução pública de obras musicais, lítero-musicas e 
fonogramas e na criação de barreiras à entrada para impedir/dificultar a constituição de novas 
associações. 

 

I. RELATÓRIO  

1. Trata-se de Procedimento Administrativo autuado em 14.04.2010 em face dos 
Representados em epígrafe acerca de denúncia apresentada pela Associação Brasileira de 
Televisão por Assinatura (doravante “ABTA” ou “Representante”) de supostos indícios de 
infração à ordem econômica subsumíveis aos termos da Lei n. 8.884/94 (fls. 01/46 dos autos). 
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I.1 Qualificação das Representadas 

2. Figuram no pólo passivo do presente Procedimento Administrativo as seguintes pessoas 
jurídicas: 

i. Escritório Central de Arrecadação e Distribuição (ECAD): É pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF nº 00.474.973/0001-62, 
estabelecida à Rua Guilhermina Guinle, nº 207, bairro Botafogo, município do 
Rio de Janeiro/RJ.  

ii.  União Brasileira de Compositores (UBC): É pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF nº 33.576.166/0001-00, estabelecida à Rua 
Visconde de Inhaúma, nº 107, Centro, município do Rio de Janeiro/RJ. É 
associação efetiva junto ao ECAD - Escritório Central de Arrecadação de 
Direitos Autorais. 

iii.  Sociedade Brasileira de Administração e Proteção de Direitos Intelectuais 
(SOCIMPRO): É pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF nº 
33.748.146/0001-79, estabelecida à Avenida Presidente Wilson, nº 210, 9º 
andar, Centro, município do Rio de Janeiro/RJ. É associação efetiva junto ao 
ECAD - Escritório Central de Arrecadação de Direitos Autorais. 

iv. Associação Brasileira de Música e Artes (ABRAMUS): É pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF nº 50.997.063/0001-32, estabelecida à 
Rua Boa Vista, nº 186, 4º andar, Centro, município de São Paulo/SP. É 
associação efetiva junto ao ECAD - Escritório Central de Arrecadação de 
Direitos Autorais. 

v. Associação de Músicos, Arranjadores e Regentes (AMAR): É pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF nº 30713325/0001-82, 
estabelecida à Avenida Rio Branco, nº 18, 19º andar, Centro, município do 
Rio de Janeiro/RJ. É associação efetiva junto ao ECAD - Escritório Central de 
Arrecadação de Direitos Autorais. 

vi. Sociedade Brasileira de Autores, Compositores e Escritores de Música 
(SBACEM): É pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF nº 
33.780.222/0001-23, estabelecida à Praça Mahatma Gandhi, nº 02, sala 709 e 
710, Centro, município do Rio de Janeiro/RJ. É associação efetiva junto ao 
ECAD - Escritório Central de Arrecadação de Direitos Autorais. 

vii.  Sociedade Independente de Compositores e Autores Musicais (SICAM): É 
pessoa jurídica de direito privado, estabelecida à Rua Evaristo da Veiga, 41, 
sala: 504, Centro, município do Rio de Janeiro - RJ. É associação efetiva junto 
ao ECAD - Escritório Central de Arrecadação de Direitos Autorais. 

 

I.2 Da Representação apresentada pela ABTA: 

3. Em 09.04.2010, a ABTA protocolizou Representação nesta Secretaria em face das 
pessoas jurídicas acima qualificadas (fls. 01/46 dos autos). A denúncia relata que o ECAD e as 
associações de direitos autorais associadas abusariam da proteção legal que lhes é conferida pela 
Lei nº 9.610/98 (Lei de Direito Autoral) para, além de fiscalizar, arrecadar e distribuir direitos 
autorais, também fixarem, em acordo com concorrentes, valores abusivos a serem cobrados das 
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operadoras de televisão por assinatura. Além disso, o ECAD impediria a constituição de novas 
associações, o que garantiria a estabilidade e também o bom funcionamento do cartel. Por fim, a 
Representação descreve que o ECAD e suas associações utilizariam critérios abusivos para fixar 
valores de direitos autorais desconexos da realidade, com o objetivo de aumentar os lucros das 
pessoas físicas e jurídicas a elas associadas. 

4. De acordo com a Representante, o art. 99 da Lei nº 9.610/98 estabelece expressamente 
que o monopólio do ECAD refere-se apenas às atividades de arrecadação e de distribuição 
oriunda da execução pública de obras musicais, não atribuindo competência para que o órgão 
pudesse fixar os valores dos direitos autorais e conexos.  

5. Apesar de a Lei prever a possibilidade de os autores negociarem diretamente a cobrança 
de direitos de suas obras, a Representante considera que, na prática, isso não aconteceria devido 
à dificuldade tanto do controle das diversas modalidades de uso das obras musicais, quanto da 
cobrança em virtude da execução pública de suas criações. Tendo em vista tais dificuldades, a 
única alternativa viável seria a chamada “gestão coletiva de direitos autorais”, por meio da qual 
as associações representativas do setor exerceriam o papel de negociar os valores dos direitos 
autorais e o ECAD, por força de lei, arrecadaria e distribuiria os valores. Neste sentido, segundo 
a Representante, teria se manifestado o Superior Tribunal de Justiça no âmbito do Recurso 
Especial nº 155.181/GO1.  

6. No entanto, o que ocorreria na prática seria a combinação dos preços a serem cobrados 
para a execução pública das músicas entre as Associações Representadas no ECAD, que serviria 
como o “ambiente ideal” para a prática colusiva. Assim, o ECAD extrapolaria as competências 
que lhe foram atribuídas pela Lei do Direito Autoral de arrecadação e distribuição dos valores 
dos direitos autorais, para também passar a fixar os valores a serem cobrados.   

7. De acordo com a Representação: “a prática das Associações (decidindo um valor fixo a 
ser cobrado pelo ECAD) e a prática do ECAD (fixando um só valor de remuneração de direitos 
autorais com base em decisão coordenada entre as Associações, instigando a reunião para a 
fixação destes valores) são um cartel típico” (fls. 18). 

8. Neste ponto, a ABTA afirma que tal conduta poderia ser comprovada em informação 
contida no próprio sítio eletrônico do ECAD, no qual teria sido afirmado que o “ECAD calcula 
os valores que devem ser pagos pelos usuários de música de acordo com os critérios do 
Regulamento de Arrecadação desenvolvido pelos próprios titulares, através de suas associações 
musicais”. Neste mesmo sítio eletrônico, estariam disponíveis as “Tabelas de Preços do ECAD” 
para todos os tipos de usuários, incluindo as emissoras de televisão por assinatura. Por fim, a 
análise do conteúdo das atas de reuniões do ECAD, realizadas entre 1999 a 2004, reiteraria a 
conclusão de que as associações fixam, em conjunto, o valor dos direitos autorais nas reuniões 
do Escritório, seja debatendo em conjunto este valor, seja apresentando proposta para aprovação 
das demais. 

9. Segundo o Representante, a concorrência seria possível nesse mercado, dado que haveria 
espaço para a negociação individual dos valores por cada associação filiada ao ECAD. De 
acordo com a Representação: “Não há lei alguma que garanta ao ECAD o direito de fixar valores 
únicos – e abusivos – a serem cobrados de forma uniforme. O art. 98 da Lei de Direitos Autorais 

                                                 
1 No âmbito deste Recurso Especial, de acordo com a denúncia, a Televisão Goya Ltda havia pedido ao Poder 
Judiciário que fixasse o valor dos direitos autorais. Como resposta, o Poder Judiciário afirmou que não lhe cabia tal 
fixação, já que havia concorrência entre as associações e os titulares dos direitos, para a definição dos valores. Estes 
sim que eram competentes para a fixação dos valores. 
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estabelece que as Associações tornam-se mandatárias de seus associados para representar os seus 
direitos autorais, bem como defender a sua cobrança, contudo não legitima a possibilidade de 
todas elas uniformizarem o preço a ser arrecadado e, através de uma ação coordenada, aumentar 
arbitrariamente o lucro das pessoas físicas e jurídicas que as compõem” (fls. 20) (g.n.). 

10. A Representante considera que as características do mercado relevante em questão 
revelariam a presença dos requisitos essenciais para a configuração da prática de cartel, uma vez 
que este seria marcado por: (i) alto grau de concentração, pois há somente dez associações no 
ECAD, sendo que, dentre elas, seis são efetivas e duas delas representam a maior parcela 
arrecadada pelo ECAD; (ii) elevadas barreiras à entrada, representadas pela Lei de Direito 
Autoral, pelo Estatuto do próprio ECAD e também pelas das Associações que foram 
denunciadas na Representação; e, por fim, (iii) estabilidade das condições da demanda, pois os 
usuários de música (operadoras) são compelidos por Lei a pagar os direitos autorais ao ECAD, 
que é parte legítima para a cobrança destes direitos em caso de inadimplemento dos usuários.  

11. Além destes fatores, a Representante também enumera que o ECAD apoiar-se-ia em uma 
falsa interpretação do suposto monopólio instituído pela Lei nº 9610/98, o qual abarcaria apenas 
as atividades de arrecadação e de distribuição de valores cobrados em decorrência da execução 
pública de obras musicais e lítero-musicais. Este monopólio, no entanto, não abarcaria a fixação 
do valor dos direitos autorais e, tampouco, a uniformização dos preços estampada na Tabela de 
Preços do Regulamento de Arrecadação do ECAD.  

12. No que tange à suposta cobrança de valores abusivos, a Representante reitera que os 
critérios de arrecadação estabelecidos seriam disparatados e incoerentes. Não haveria, por 
exemplo, qualquer explicação razoável para o pagamento, pelas Operadoras de TV por 
Assinatura, de valores que incidem sobre parcelas de sua receita bruta, as quais não guardariam 
qualquer relação com a atividade de execução pública das obras audiovisuais.  

13. Neste contexto, de acordo com o reiterado pela Representante, o ECAD e as Associações 
que o compõem encontrar-se-iam em uma situação bastante confortável para a fixação de preços 
abusivos, pois apoiados em um aparente dever de monopólio, os valores fixados não poderiam 
ser contestados por concorrentes. A respeito destes supostos critérios, a Representante afirma 
que desconhece quem estaria satisfeito com o critério de cobrança estabelecido pelo ECAD e 
pelas Associações que o compõem. Neste sentido, manifestou-se o Tribunal de Justiça do Rio de 
Janeiro, que reconheceu que o critério utilizado para fixação baseado em percentual da receita 
bruta de cada emissora evidencia exorbitância do poder conferido pela Lei de Direitos Autorais e 
também afronta princípios constitucionais.2 

14. Em relação à criação de barreiras à entrada de concorrentes, a Representante afirma que o 
abuso de poder econômico pelo ECAD e pelas Associações criaria barreiras à entrada de novas 
associações no mercado. Tal fato dificultaria, sobremaneira, a mais remota possibilidade de 
questionamento dos valores arbitrados pelo ECAD em suas assembléias gerais. Isso porque, de 
acordo com a Representação, não haveria estímulo à entrada de novos empreendedores no 
mercado, já que os autores prefeririam contratar as gravadoras e editoras já existentes, as quais 
controlariam as associações mais poderosas e, por conseguinte, o próprio ECAD.  

15. Segundo a Representação, existem outros modelos de arrecadação de direitos autorais. 
Neste ponto, a Representante exemplifica que, nos Estados Unidos, haveria mais de uma 
sociedade de gestão coletiva, o que, por sua vez, garantiria a concorrência neste mercado e 

                                                 
2 TJ/RJ – 11ª Câmara Cível – Apelação Cível nº 2006.001.69991. 
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também a existência de critérios justificados na fixação dos valores cobrados. Além disso, as 
cortes judiciais garantiriam maior regulação, reprimindo qualquer abuso de poder de mercado 
por parte destas sociedades. 

16. No que tange à competência do SBDC para a análise da questão sub judice, a 
Representante afirma que as autoridades brasileiras de defesa da concorrência seriam 
competentes para analisar os fatos denunciados na medida em que o ECAD extrapolaria as 
competências de arrecadação e distribuição de direitos autorais que lhe foram atribuídas pela Lei 
de Direito Autoral, atuando sobre a atividade de fixação de valores, em prejuízo da livre 
concorrência.  

17. No que tange à necessidade de adoção de medida preventiva, a Representante afirma que, 
in casu, está presente a fumaça do bom direito uma vez que o ECAD é terreno fértil para a 
fixação uniforme dos valores dos direitos autorais pelas associações, em conluio. Além disso, 
estes valores definidos uniformemente seriam flagrantemente elevados e dissociados da 
realidade, o que revelaria seu caráter abusivo. Por fim, os critérios adotados pelo Estatuto do 
ECAD impediriam a existência de novas associações no mercado, impedindo que o evidente 
cartel fosse contestado. 

18. Já em relação à presença de periculum in mora na presente hipótese, a Representante 
afirma que, quanto maior o tempo de espera por uma decisão final do CADE, maior seria o 
prejuízo concorrencial decorrente das práticas denunciadas de cartelização, de fixação de preços 
abusivos e de impedimento à entrada de novos concorrentes. Estes prejuízos, segundo a 
Representante, seriam dificilmente compensados, mesmo com a fixação de altas penalidades pela 
autoridade concorrencial. 

19. Com base nestas considerações, ao final de sua Representação, a ABTA requer a 
instauração de Processo Administrativo e a concessão de medida preventiva para determinar a 
cessação imediata das condutas de cartel e de fixação de preços abusivos, estabelecendo-se a 
concorrência no mercado e a negociação individual das associações que compõem o ECAD, 
efetivas e administradas, com as operadoras de televisão por assinatura. 

 

I.3 Dos documentos que instruíram a Representação: 

20. A Representação da ABTA veio aos autos instruída com os seguintes documentos: 

a. Instrumento de procuração e Estatuto Social da ABTA, juntados às fls. 
49/68 dos autos; 

b. Parecer emitido pelo Professor Marcos Alberto Santa Anna Bitelli, 
juntado às fls. 70/119 dos autos. 

c. Relatório da CPI instaurada pela Câmara dos Deputados em 1995, 
juntado às fls. 121/200 dos autos. 

d. Decisão do Recurso Especial nº 681.847 pelo STJ em 15.10.2009, 
juntada às fls. 204/212 dos autos. 

e. Tabela de preços do ECAD referente à televisão por Assinatura, 
juntada às fls. 214 dos autos. 

f. Cópias de atas de reuniões do ECAD realizadas entre 1999 a 2004, 
juntadas às fls. 216/296 dos autos. 
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g. Cópia dos artigos intitulados: “Aumentos arbitrários de lucros como 
abusos do poder econômico: interpretação da constituição e sugestão 
de alteração” e “The Potential Demise of Another Natural Monopoly: 
Rethinking the Collective Administration of Performing Rights”, 
juntada às fls. 297/355 dos autos. 

h. Decisão do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro no âmbito 
da Apelação Cível nº 2006.001.69991, juntada às fls. 357/378. 

i. Cópias de notícias retiradas de sítios eletrônicos diversos, juntadas às 
fls. 380/390 dos autos. 

j. Cópias de decisões das autoridades antitruste dos Estados Unidos e da 
União Européia, juntadas às fls. 392/468 dos autos. 

k. Relatório da Comissão Parlamentar de Inquérito constituída pela 
Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, juntado às fls. 
470/484 dos autos. 

l. Parecer emitido pela Comissão de Educação do Senado Federal 
elaborado a partir de Relatório Final da Comissão Parlamentar de 
Inquérito instituída pela Assembléia Legislativa do Estado do Mato 
Grosso do Sul, juntado às fls. 486/496 dos autos.  

m. Cópia de decisão da SDE no Processo Administrativo nº 
08000.011187/1995-13, em que adotou medida preventiva para que o 
ECAD se abstivesse da cobrança dos montantes relativos a direitos 
autorais, juntada às fls. 498/499 dos autos. 

n. Cópias de artigos relacionados à cobrança de direitos autorais retirados 
de sítios eletrônicos diversos, juntadas às fls. 501/513 dos autos. 

 

I.4 Das diligências realizadas pela SDE 

21. Em 19.04.2010, a SDE juntou, às fls. fls. 514/562, cópia do Estatuto do ECAD e das 
tabelas de valores referentes a direitos autorais. Esses documentos foram obtidos no sítio 
eletrônico do ECAD em pesquisa realizada nos dias 16 e 19/04/2010 3. 

22. Em 21.04.2010, a SDE enviou ofícios ao ECAD e às Associações Representadas, para 
que apresentassem manifestação sobre os fatos suscitados na Representação da ABTA (ofícios às 
fls. 564/570 dos autos). As respostas a estes ofícios foram juntadas às fls. 596/2065 dos autos. 

23.  Em 22.04.2010, a SDE enviou ofício ao Ministério da Cultura, solicitando-lhe 
manifestação acerca dos fatos suscitados na Representação, em especial quanto aos limites da 
competência do ECAD e à prática de fixação de preços em conjunto dos direitos autorais pelas 
Associações no âmbito do ECAD (fls. 563). A resposta a este ofício foi juntada às fls. 
2251/2261.  

24. Passa-se, agora, ao relatório das manifestações tanto dos Representados quanto do 
Ministério da Cultura. 

                                                 
3 In: www.ecad.org.br. 
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I.5 Das Manifestações dos Representados 

I.5.1 Da Manifestação da Sociedade Brasileira de Administração e Proteção de Direitos 
Intelectuais (“SOCIMPRO”)  

25. Em 14.05.2010, a Sociedade Brasileira de Administração e Proteção de Direitos 
Intelectuais, doravante denominada “SOCIMPRO”, apresentou sua manifestação juntada às fls. 
596/602 dos autos.  

26. De acordo com a Representada, até o início da década de 1970, existiam no Brasil duas 
entidades arrecadadoras de valores decorrentes da execução pública musical pelos usuários, 
quais sejam: (i) o extinto Serviço de Defesa do Direito Autoral (“SDDA”), que congregava 4 
(quatro) agremiações: a SBAT, a UBC, a SADEMBRA e a SBACEM.; e (ii) a Sociedade 
Independente de Compositores e Autores Musicais (SICAM), com sede em São Paulo/SP. 

27. Esta dualidade de entidades, segundo a Representada, teria produzido resultados 
altamente negativos, uma vez que causou prejuízos tanto aos titulares dos direitos autorais mas 
também aos usuários de obras musicais, já que não sabiam ao certo a quem deveriam pedir 
autorização, a quem pagar e por qual repertório estava pagando. A fim de solucionar estes 
supostos problemas, a Representada afirma que, em 1973, foi instituído pelo Legislador o 
Escritório Central de Arrecadação (ECAD), o qual iniciou suas atividades em 1977, reunindo 
atualmente um total de dez agremiações. Apesar de ter sido criado por Lei, a Representada 
afirma que o mesmo é entidade privada, sem fins lucrativos e com personalidade jurídica 
própria. 

28. A Representada afirma que este sistema de gestão coletiva dos direitos de execução 
pública é adotado com sucesso em vários outros países do mundo, tais como, por exemplo, 
França, Itália, Alemanha, Suíça, Inglaterra, Espanha, Portugal, Países Escandinavos, Grécia, 
Japão, Argentina, Uruguai, Colômbia, México etc. Além disso, a Representada acrescenta que as 
atividades exercidas pelo ECAD estão previstas em seu estatuto social, sendo que as normas que 
disciplinam os procedimentos de arrecadação e de distribuição dos direitos do autor pouco 
diferem daquelas que são praticadas pelas associações estrangeiras. 

29. A SOCIMPRO aponta ainda para o fato de que o Supremo Tribunal Federal (STF) 
reconheceu a constitucionalidade do art. 99 da Lei nº 9.610/98 e também reconheceu que o 
ECAD, entidade formada pelas Associações de titulares de direitos autorais, é a única entidade 
credenciada no país a arrecadar e a distribuir os direitos de execução pública musical, atuando, 
portanto, de forma legítima, sem caracterizar um monopólio e quanto menos um cartel. Neste 
mesmo sentido, segundo a Representada, também tem se manifestado a jurisprudência do 
Superior Tribunal de Justiça (STJ). 

30. Por fim, a Representada afirma que a fixação do preço que será cobrado pela utilização 
pública da música é prerrogativa exclusiva do titular do direito autoral, exercida através do 
ECAD que é o legítimo mandatário das respectivas associações. Após discorrer sobre os 
benefícios oferecidos a quem é associado da SOCIMPRO, a Representada requer a 
improcedência da Representação e o arquivamento dos presentes autos. 

31. A manifestação da SOCIMPRO veio aos autos instruída com os documentos juntados às 
fls. 603/660.  
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I.5.2 Da Manifestação do Escritório Central de Arrecadação e Distribuição (ECAD) 

32. Em 27.05.2010, o Escritório Central de Arrecadação e Distribuição, doravante 
denominado “ECAD”, apresentou sua manifestação juntada às fls. 671/729 dos autos. 
Inicialmente, o Representado alega a seguinte preliminar: 

a. Incompetência objetiva da SDE para conhecimento da questão: O 
Representado alega que compete ao ECAD a proteção do princípio 
constitucional programático relativo à propriedade e ao direito privado 
dos artistas, no tocante à arrecadação e cobrança, em território 
brasileiro, dos royalties de execução pública musical. Segundo o 
Representado, tendo em vista que a própria Constituição Federal 
reserva ao titular do direito autoral e a sua respectiva associação 
gestora a exclusividade da fiscalização e da exploração de sua obra, a 
SDE não teria competência para o processamento do presente feito, 
uma vez que a questão discutida não estaria sujeita à análise 
concorrencial. 

33. O Representado inicia o mérito de sua manifestação afirmando que o CADE, em duas 
oportunidades, já teria rechaçado todas as considerações contidas na Representação da ABTA. 
Neste mesmo sentido também teria se manifestado o Poder Judiciário, o que evidenciaria a 
impropriedade do direito invocado pela Representante. Além disso, a Representação 
descortinaria estratagema da ABTA consistente na tentativa da Representante de escapar das 
condenações que lhe foram impostas pelo Poder Judiciário em virtude de suposta utilização 
furtiva e criminosa das obras musicais e fonogramas alheios. 

34. Baseando-se no art. 99 da Lei nº 9.610/98, o Representado afirma que não haveria dúvida 
de que o Legislador teria determinado a manutenção de um único Escritório para exclusiva 
arrecadação e distribuição, unificando as condições de licenças e de repertórios. Tal fato, por si 
só, segundo o Representado, derrubaria a pretensão da Representante de negociação e 
arrecadação direta com diversas associações de artistas. Este suposto monopólio legal do ECAD, 
segundo o Representado, atenderia à característica e à natureza imaterial dos bens jurídicos que a 
ordem jurídica determinou proteger.  

35. Após transcrever trecho de Luis Guilherme Marinoni, esposado em sua obra Curso de 
Processo Civil – Teoria Geral do Processo (v. 1, São Paulo, Ed. Revista dos Tribunais, 2008, 3ª 
ed.), o Representado afirma que a proteção imposta pelo legislador à obra musical é justificada 
pelo fato de a mesma deter a característica de bem imaterial. Neste contexto, caso não houvesse 
esta proteção legal, o Representado considera que o artista individualmente não teria a mínima 
chance de negociar com um grande número de empresas, sem uma tabela isonômica de preços 
praticados coletivamente.  

36. O Representado afirma que o critério de determinação de preços previsto no 
Regulamento de Arrecadação do ECAD é, historicamente, o mesmo desde o início das atividades 
do sistema de gestão coletiva desses direitos no País, sendo que a legalidade da tabela de preços 
praticados já fora atestada por diversas vezes por diversos entes estatais, tais como, pelo extinto 
Conselho Interministerial de Preços, pela própria Secretaria de Direito Econômico e também 
pelo próprio Poder Judiciário.  

37. O Representado listou diversos instrumentos normativos que autorizariam a fixação de 
preço percentual para a exibição de audiovisuais por parte do ECAD, quais sejam: 
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a. Lei 5.988/73, que teria consolidado a matéria; 

b. Resolução nº 1 do CNDA, que organizou o ECAD, conferindo-lhe a 
competência para atuar na execução pública de obras musicais, lítero-
musicais e fonogramas. 

c. Resolução nº 24 do CNDA, de 11.03.1981, que determinou no seu 
parágrafo 7º que “os direitos autorais devidos pelos estabelecimentos 
com entrada paga serão cobrados sobre a receita bruta proveniente 
da venda de ingressos”. 

d. Resolução nº 25 do CNDA, que homologou a cobrança percentual à 
razão de 3,5% para as execuções públicas musicais de radiodifusão, o 
que também incluem as televisões e cinemas. Posteriormente, este 
percentual foi reduzido para 2,5%. 

e. Lei nº 9690/98, editada após a desativação do CNDA em 1990: Este 
diploma normativo teria recepcionado os critérios de cobrança e 
percentuais previstos nas Resoluções do CNDA para segmento 
audiovisual.  

 

38. Assim, uma vez que o critério para determinação percentual dos valores é histórico, 
segundo o Representado, não haveria como concluir que este se deu através de reunião ou 
associação ilicitamente constituída, sendo também reconhecido tanto pelo Poder Judiciário 
quanto por diversas empresas usuárias, por meio de contratos e de atos de reconhecimento. 

39. O Representado afirma que não seria possível concluir pela existência de abuso de poder 
econômico, uma vez que não há competição nem entre o ECAD e as TVs por assinatura e 
tampouco entre suas associações, em decorrência da vedação de lucro. Neste contexto, de acordo 
com o Representado, na gestão coletiva a unificação de preços é a regra, decorrente da própria 
vontade legislativa, que vetou a arrecadação direta por parte das associações.  

40. Além disso, o Representado considera que a experiência teria demonstrado que essa 
centralização seria a única maneira de proteger os artistas, mesmo porque a cobrança ou 
negociações individuais entre as diferentes associações seria conduta condenada e vedada no 
atual regime jurídico. Neste sentido teria se manifestado o Supremo Tribunal Federal, quando do 
julgamento da ADIN 2054, ao se pronunciar acerca da obrigatoriedade da gestão coletiva e 
unificada de direitos autorais, e ainda acerca da necessidade de centralização das atividades de 
arrecadação e distribuição de tais direitos por meio do exercício de prerrogativas exclusivas pelo 
ECAD. 

41. A respeito do fato de o ECAD não realizar atividade econômica que vise lucro, o 
Representado afirma que não realiza prestação de serviços a consumidor, mas sim a defesa de 
direitos constitucionais fundamentais. Assim, de acordo com o Representado, a fixação de 
condições e preços ou contraprestação para autorização seria mera conseqüência dos atributos 
inerentes ao direito de ser exclusivamente o único escritório representativo do setor. 

42. No que tange à suposta proporcionalidade no valor dos preços, o Representado afirma 
que a remuneração dos autores em sede de gestão coletiva é prévia, não sendo proporcional ao 
número de obras executadas, que é praticamente infinito. Neste contexto, jamais teria se 
concebido ou cogitado um sistema de licença autoral que permitisse a exata fixação, para efeito 
de retribuição, à razão do número de obras ou de disposição de canais. Daí surgiria a necessidade 
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da gestão coletiva e da licença blanket license, única sistemática possível para todos os países 
que recepcionam a Convenção de Berna. A respeito da blanket license (ou licença de cobertor ou 
licença em branco), o Representado considera que essa licença é a que melhor reflete o tipo de 
autorização que a gestão coletiva dos direitos de execução pública musical em geral confere aos 
usuários. 

43. No que tange à suposta existência de dano concorrencial, o Representado reitera mais 
uma vez que a manutenção da gestão coletiva está autorizada por Lei, e que o ECAD e as 
associações representadas não possuem fins lucrativos ou se prestam à atividade econômica ou à 
ambição concorrencial. Neste sentido, não haveria dano concorrencial à medida que a 
arrecadação e distribuição ocorreriam em um único escritório. Por fim, o Representado considera 
que esta Secretaria não possuiria competência para a solução de questão autoral, estando a 
relação entre as partes regida por Legislação e estrutura jurídica própria, sendo que toda a 
matéria já estaria em debate no Poder Judiciário. 

44. Em relação à suposta vedação de ingresso de novas associações, o Representado afirma 
que seu próprio estatuto, em seu art. 8º, especifica as condições de ingresso de associação, 
prevendo também a possibilidade da condição de administrada. Neste contexto, o Representado 
afirma que o cantor “Roberto Carlos”, há muitos anos, é associado da SANDEMBRA, uma das 
associações administradas. Ainda neste ponto, o Representado afirma que, de acordo com o art. 
53 do Código Civil, o Estatuto pode criar categorias com vantagens especiais, entre as quais 
incluiriam as vantagens de participação da assembléia geral. Mesmo instituições formadas por 
braços estatais, tais como, por exemplo, o Operador Nacional do Sistema Elétrico utilizariam 
desta prerrogativa para distinguir as classes de associações integrantes por meio do 
estabelecimento das condições e da proporcionalidade dos votos em assembléia geral. 

45. Assim, o Representado considera que a Representação da ABTA somente teria algum 
sentido caso fosse possível a alguma nova associação, como a qualquer das já existentes, fazer a 
cobrança em apartado ou mesmo negociar ou precificar em conjunto com as TVs por assinatura. 
Este comportamento seria vedado na Lei, que exigiria e determinaria a manutenção da gestão 
coletiva. 

46. O Representado afirma que a jurisprudência já teria referendado o entendimento que 
caberia ao ECAD, por meio de sua Assembléia, composta pelas associações de titulares, o direito 
de fiscalização e aproveitamento econômico de suas obras e não aos usuários. Para tanto, 
colacionou julgados os quais, no entender do Representado, ressaltariam a legitimidade tanto do 
ECAD em si quanto da sua condição de fixação de preço. 

47. Por fim, o Representado considera que jamais teria se demonstrado qualquer ato de 
improbidade por parte do ECAD ou de seus representantes e também nunca teria se demonstrado 
qualquer indiciamento ou condenação, cível ou criminal, que possa respaldar estas acusações. 

48. Ao final de sua manifestação, o ECAD faz uma síntese de suas razões e requer o 
arquivamento da representação em virtude da incompetência da SDE para análise e instrução do 
presente feito e também em decorrência da improcedência dos fatos narrados na Representação 
da ABTA. 

49. A manifestação do ECAD veio aos autos instruída com os documentos de fls. 730/1575. 
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I.5.3. Da Manifestação da Sociedade Brasileira de Autores, Compositores e Escritores de 
Música (SBACEM) 

50. Em 27.05.2010, a Sociedade Brasileira de Autores, Compositores e Escritores de Música, 
doravante “SBACEM” apresentou sua manifestação juntada as fls. 1578/1592 dos autos. 
Inicialmente, a Representada alega a seguinte preliminar: 

a. Incompetência da SDE: Segundo a Representada, competiria ao 
ECAD a proteção do princípio constitucional relativo ao direito privado 
dos artistas, no que concerne à arrecadação e à cobrança dos direitos 
autorais de execução pública musical. Neste sentido, em decorrência do 
princípio da especialidade da norma, a Representada entende pela 
incompetência da SDE para processar os fatos deduzidos na 
Representação da ABTA, uma vez que o tema não está sujeito à análise 
concorrencial. 

51. No mérito, a Representada se descreve como associação civil sem finalidade de lucro, 
constituída para a promoção do desenvolvimento cultural e para a defesa moral e material de 
seus associados. Além disso, afirma que, de acordo com o Decreto Lei nº 34.850, de 29 de 
dezembro de 1953, foi reconhecida como entidade de utilidade pública federal, atuando em 
consonância com a Constituição Federal de 1988. Atualmente, a SBACEM contaria com mais de 
10.500 (dez mil e quinhentos) associados, sendo uma das associações que compõem o ECAD na 
forma do art. 99 da Lei 9610/98. 

52. A Representada afirma que as atividades de arrecadação e de distribuição dos direitos 
autorais de execução musical, nos termos da Lei 9.610/98, seguiria a mesma sistemática da 
antiga Lei nº 5.988/73, sendo reservadas exclusivamente ao Escritório Central de Arrecadação e 
Distribuição (ECAD). Assim, as associações de titulares de direitos autorais, gênero no qual se 
incluiria a SBACEM, não podem exercer as funções de arrecadação e de distribuição, uma vez 
que tais atividades são exercidas pelo escritório centralizador das associações, mediante um 
estatuto, regulamentos de arrecadação e distribuição em comum. 

53. A Representada afirma que as associações que integram o ECAD não combinam preços, 
mas fixam uma tabela comum e isonômica para o repertório que protegem. Tal conduta estaria 
justificada, no entender da Representada, uma vez que o repertório é compartilhado, já que “toda 
obra é uma, é indivisível, e a utilização da música, logicamente, exige a autorização de todos os 
seus titulares.” (fls. 1583). 

54. Nos termos da Lei 9.610/98 e de acordo com o posicionamento jurisprudencial acerca do 
tema, a Representada afirma que às associações é vedada a concorrência e a arrecadação direta 
dos direitos que protege, sendo a atividade arrecadadora e distribuidora unificada do ECAD, 
razão pela qual a fixação de preços e das regras de distribuição seria decorrência necessária e 
lógica desta disciplina. Neste contexto, a Representada afirma que o próprio Supremo Tribunal 
Federal já teria discutido o monopólio legal do ECAD no âmbito da Ação Direta de 
Inconstitucionalidade nº 2054 e reconhecido a manutenção e a obrigatoriedade da gestão 
unificada coletiva através do exercício destas prerrogativas exclusivas pelo ECAD. 

55. Quanto às condições de voto em assembléia a integração ao Escritório Central, a 
Representada considera que a distinção entre associações administradas e efetivas foi 
estabelecida originariamente no Estatuto de ECAD, em consonância com as exigências do 
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Código Civil, não gerando às associações quaisquer prejuízos, uma vez que as mesmas não 
concorrem entre si e nem buscam lucros. 

56. De acordo com a Representada, a pretendida negociação direta entre usuário de música e 
as associações seria impossível, uma vez que estas associações não autorizam execução, não têm 
poder para autorizar o repertório administrado por outra associação e tampouco tem a condição 
de distribuir. Além disso, a autorização dada por uma única associação não garantiria ao usuário 
de música acesso às comunicações ao público das obras musicais protegidas e inseridas nas 
grades dos canais de conteúdo, cujo rol de músicas e fonogramas é quase infinito.  

57. A Representada considera que a intenção da Representante, ao formular sua 
Representação, é buscar a revogação da Lei 9.610/98, a qual veda expressamente às associações 
a arrecadação de direitos autorais. Neste ponto, segundo a Representada, não haveria cobranças 
excessivas por parte do ECAD de programadoras e operadoras por uma mesma transmissão. Isso 
porque, de acordo com a Representada, a prática da reprodução ou a simples venda do conteúdo 
dos canais não gera pagamento de direitos autorais de execução pública. 

58. Por fim, a Representada afirma que os preços praticados e determinados ao ECAD pelas 
associações, em assembléia geral, estão em sintonia com os praticados no mundo inteiro, 
atendendo a critérios objetivos e são proporcionais ao proveito econômico que o usuário da 
música obtém ou pretende com a exploração das obras. A Representada acrescenta também que 
não pratica qualquer ato ilícito, não mantém conduta arbitrária de qualquer natureza e não 
infringe a ordem econômica.  

59. A manifestação da Representada veio aos autos instruída com os documentos de fls. 
1593/1650. 

 

I.5.4 Da Manifestação da Associação de Músicos, Arranjadores e Regentes (AMAR) – 
Sociedade Musical Brasileira (SOMBRÁS) 

60. Em 27.05.2010, a Associação de Músicos, Arranjadores e Regentes – Sociedade Musical 
Brasileira, doravante “AMAR – SOMBRÁS”, apresentou sua manifestação juntada às fls. 
1651/1663 dos autos. 

61. A Representada se descreve como uma associação efetiva do ECAD, sem fins lucrativos 
e atualmente possui cerca de 14.000 (quatorze mil) associados titulares de direitos autorais. 

62. De acordo com a Representada, nos termos do art. 5º, inciso XXVII da Constituição 
Federal, foi garantida a exclusividade do direito do autor e, neste ensejo, foi editada a Lei nº 
9.610/98. Neste contexto, teria sido criado o ECAD, o qual é mandatário legal de seus 
integrantes, ou seja, das associações e, juridicamente, caracteriza-se por ser “associação de 
associações”. Sua arrecadação, segundo a Representada, tem por base o enquadramento no 
Regulamento de Arrecadação, aprovado em sua Assembléia Geral. 

63. A AMAR-SOMBRÁS afirma que o ECAD é indispensável para que os próprios tutelados 
por sua atividade autoral tenham o benefício do cumprimento do disposto tanto na Constituição 
Federal quanto na Lei nº 9.610/98. Tal fato, contudo, segundo a Representada, não constituiria 
um monopólio, sendo decorrente da natureza da atividade exercida nos temos da Lei e da 
Constituição Federal. 
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64. Por fim, o Representado afirma que o Supremo Tribunal Federal, Superior Tribunal de 
Justiça e CADE possuem decisões no sentido de legitimar a atuação do ECAD como único 
credenciado no País a arrecadar e distribuir os direitos de execução pública musical. 

65. Ao final de sua manifestação, a Representada requer o arquivamento da presente 
representação e a declaração da improcedência dos pedidos. A manifestação da Representada 
veio aos autos instruída com os documentos de fls. 1664/1828.  

 

I.5.5 Da Manifestação da União Brasileira de Compositores (UBC) 

66. Em 31.05.2010, a União Brasileira de Compositores, doravante “UBC”, apresentou sua 
manifestação juntada às fls. 1831/1856 dos autos. Inicialmente, a Representada alega a seguinte 
preliminar: 

a. Incompetência da SDE: A Representada afirma que não existe 
nenhum poder outorgado, tanto pela Constituição Federal quanto pela 
Lei, habilitando-a para proceder à fiscalização dos direitos autorais. 
Assim, considerando que a fixação de preço para utilização de suas 
obras constitui prerrogativa exclusiva do titular de direitos autorais, 
dever-se-ia reconhecer que esta SDE é incompetente para instrução e 
análise dos fatos deduzidos na Representação. 

67. A Representada se descreve como uma associação civil sem fins lucrativos, fundada em 
22.07.1942, tendo como objetivo a defesa dos direitos autorais de seus filiados e representados. 
De acordo com a Representada, seu quadro de associados seria formado por milhares de titulares 
que se beneficiariam da arrecadação e da distribuição centralizada de valores decorrentes da 
execução pública de obras musicais, lítero-musicais e de fonogramas. Ainda, a Representada 
afirma que seu repertório representa hoje cerca de 40% (quarenta por cento) da arrecadação 
realizada pelo Escritório. 

68. Após mencionar dispositivos legais aplicáveis à presente hipótese, a Representada afirma 
que a realização efetiva dos direitos autorais de execução pública musical só se operaria com a 
gestão coletiva de tais direitos, já que seria impossível supor que uma pessoa individualmente 
pudesse gerir seus direitos diretamente em todos os locais de freqüência coletiva do País, além 
de cinemas, rádios e televisões. 

69. Neste sentido, de acordo com a Representada, a classe autoral brasileira obteve, com a 
antiga Lei nº 5.988/73, autorização legal expressa que permitiria o exercício deste direito através 
de um órgão arrecadador único, o atual ECAD. Foi também conferido a essa entidade mandato 
legal e plena legitimidade para atuar em nome de seus associados e Representados, inclusive em 
juízo. Tal contexto, segundo a Representada, teria se repetido na legislação vigente, nos termos 
do art. 99 da Lei 9.610/98. 

70. A Representada admite que as Associações de Titulares de Direitos Autorais, dentre elas, 
a própria UBC, em reunião com a Assembléia Geral do ECAD, definem, em nome dos titulares, 
o preço a ser cobrado e também a forma que se dá a arrecadação e a distribuição das retribuições 
autorais. Esta sistemática, no entender da Representada, estaria resguardada tanto pela 
Constituição Federal quanto pela atual Lei nº 9.610/98. 

71. De acordo com a manifestação, os usuários das execuções públicas de músicas e de 
fonogramas musicais, ao utilizarem as obras musicais, lítero-musicais e os fonogramas, deveriam 
obedecer às regras estabelecidas pelos titulares de direitos autorais através do ECAD, obtendo a 
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competente autorização e efetivando o pagamento do preço do direito autoral fixado por este 
Escritório. 

72. A Representada considera que o exercício das atividades do ECAD nada mais seria do 
que resultado de uma atribuição exclusiva dada por Lei, com a finalidade de permitir a eficaz e 
efetiva arrecadação dos direitos autorais de execução pública musical, sendo o instrumento mais 
viável para o pleno exercício de tais direitos. Assim, não haveria que se falar na presença de uma 
relação de consumo, regulada pelo mercado, já que seria incompatível ao caso em tela.  

73. Neste ponto, a Representada conclui que as atividades legais exercidas pelo ECAD não 
ofendem os princípios constitucionais da livre iniciativa, da livre concorrência e do livre 
mercado, traduzindo prática verificada na esmagadora maioria dos países, nos quais a 
arrecadação e a distribuição dos direitos autorais decorrentes da execução pública seria 
centralizada em entidade única, fugindo assim da alçada da Secretaria de Direito Econômico 
qualquer interferência nas atividades do Escritório. 

74. Conforme manifestação da Representada, as operadoras de televisão por assinatura, 
filiadas à Representante, encontram-se submetidas ao regime legal da gestão unificada de 
direitos autorais de execução pública musical. Assim, as associações de direitos autorais e o 
ECAD atuariam a partir de expressa determinação legal, sendo que a atuação das mesmas não se 
subsumiria à hipótese de cartel, uma vez que agem no sentido de viabilizar o efetivo exercício 
dos direitos autorais de execução pública musical. 

75. Neste contexto, de acordo com a Representada, o regime de cobrança unificado das obras 
intelectuais jamais poderia significar uma questão de mercado e/ou concorrencial, na medida em 
que isso inviabilizaria o próprio exercício do direito. De acordo com este raciocínio, a 
Representada afirma que a música não seria um produto que está na prateleira, disponível aos 
consumidores para compra, através do qual o preço é estabelecido por meio de regras de 
mercado. Ao contrário, a Representada afirma que a música seria um bem imaterial, protegido 
por Lei específica, que confere prerrogativas de natureza moral e patrimonial a seus titulares.  

76. Partindo-se do pressuposto que a Lei de Proteção dos Direitos Autorais é especial em 
relação à Lei nº 8.884/94, a Representada considera que eventuais questões referentes a direitos 
autorais deveriam ser solucionadas à luz da primeira, ou seja, da Lei 9.610/98. Neste contexto, 
sendo a atividade do ECAD originada por clara e específica previsão legal, seria inconseqüente a 
alegação de prática de cartel, pois esta hipótese implicaria na suposição de atuação no âmbito da 
ilegalidade, o que não seria o caso em tela visto que as Representadas atuariam por expressa 
determinação legal. 

77. Por fim, no que tange ao pedido de concessão de medida preventiva, a Representada 
afirma que a maioria das operadoras de televisão por assinatura não pagariam direitos autorais ao 
ECAD, apesar de utilizarem músicas em suas programações. Neste sentido, adoção de medida 
preventiva pela SDE representaria modificação da Lei de Direitos Autorais e também 
possibilitaria o calote das operadoras de TV por assinatura, em prejuízo aos criadores 
intelectuais. 

78. Ao final de sua manifestação, a Representada requer o arquivamento do Procedimento 
Administrativo em virtude da declaração de improcedência dos pedidos formulados. A 
manifestação da União Brasileira de Compositores veio aos autos instruída com os documentos 
de fls. 1857/1889. 
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I.5.6 Da Manifestação da Associação Brasileira de Música e Arte (ABRAMUS) 

79. Em 31.05.2010, a Associação Brasileira de Música e Arte, doravante “ABRAMUS”, 
apresentou sua manifestação juntada às fls. 1890/1900 dos autos. 

80. A Representada inicia sua manifestação afirmando que a matéria deduzida na 
Representação da ABTA já fora mais de uma vez apreciada pela SDE, sendo que em ambas as 
oportunidades foram arquivadas por falta de amparo legal. Nestas oportunidades, os CADE 
considerou que o direito autoral não seria mercadoria e que, por esta razão, a matéria não se 
subsumiria ao direito da concorrência e não constituiria violação à ordem econômica. 

81. Além disso, a Representada afirma que não só o Supremo Tribunal Federal e o Superior 
Tribunal de Justiça, mas também outros órgãos do Poder Judiciário já se manifestaram no 
sentido da legalidade do monopólio detido pelo ECAD, não havendo qualquer divergência sobre 
a matéria em questão. 

82. Ao final de sua manifestação, a Representada requer o indeferimento da medida 
preventiva e a determinação de arquivamento do presente Procedimento Administrativo. A 
manifestação da ABRAMUS veio aos autos instruída com os documentos juntados às fls. 
1902/2065.  

 
1.6 Da Manifestação do Ministério da Cultura 
 
83. O Ministério da Cultura, por meio de sua Diretoria de Direitos Intelectuais da Secretaria 
de Políticas Culturais, apresentou manifestação sobre os fatos aqui suscitados, que foi juntada 
aos autos às fls. 2251/2261.  
 
84. Em síntese, em sua manifestação, o Ministério da Cultura observa que os preços são 
acordados entre as Associações que compõem o ECAD, que representam os titulares de direitos 
autorais, e cobrados de forma única por meio dos fiscais do Escritório Central, sendo que, em 
caso de recusa ao pagamento, a dívida poderá ser executada judicialmente adicionada de multa. 
Em relação a essa prática, o Ministério da Cultura afirma que: 
 

“não obstante o ECAD opere como um monopólio na arrecadação de valores de 
direitos autorais, entendemos que isso não inviabilizaria a competição por 
preços, que poderia dar-se dentro do próprio ECAD, já que este funciona como 
mero instrumento arrecadador e distribuidor das Associações que o compõe. Isso 
por que o fato de a Lei estabelecer que a arrecadação tenha que ser única, não 
significa que os valores cobrados por repertório tenham que ser os mesmos. 
Assim, por exemplo, uma das Associações poderia requerer ao ECAD que 
fizesse a cobrança de seu repertório com valores diferentes do das outras 
Associações, ainda que realizada de forma conjunta, de forma que os usuários 
dessem preferência ao seu repertório, ao invés do repertório das outras 
Associações, iniciando-se a competição por preços” (fls. 2255 frente e verso) 
(g.n.).  

 
 
85. Segundo a manifestação do Ministério da Cultura, a existência de uma concorrência de 
preços entre as Associações geraria ganhos de bem-estar para a sociedade. Por outro lado, o 
“melhor dos mundos” para as Associações, seria mesmo operar utilizando o poder de monopólio, 
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por meio de uma Associação arrecadadora única em que se acordam os preços entre as 
Associações participantes. Como monopolista, a Associação arrecadadora encontra uma curva de 
demanda para ela que é igual à curva de demanda de todo o mercado de música.    
 
86. Além disso, o órgão critica a metodologia utilizada pelo ECAD para a determinação dos 
repertórios mais executados. Pelas falhas na metodologia, seria muito difícil para um novo 
intérprete receber quaisquer valores de arrecadação por direitos autorais inicialmente, ainda que 
ele possua um número razoável de execuções em rádios, constituindo-se isso uma barreira à 
entrada de novos intérpretes.  
 
87. De acordo com o Ministério da Cultura, o corolário disso é que não apenas os poucos 
intérpretes mais executados recebem em excesso ao que receberiam em um mercado competitivo 
(e, portanto, possuem menos incentivos para produzirem mais e melhor), mas também, dadas as 
barreiras aos novos entrantes, não há muita variação na lista dos intérpretes mais beneficiados, 
gerando outro desestímulo pela falta de ameaça concorrencial. Dito de outra forma, não somente 
os novos intérpretes ficam desmotivados por encontrarem dificuldades em receber inicialmente, 
como também os artistas mais executados, em média, têm menos motivação, pela falta de 
concorrência. No longo prazo, é razoável esperar-se que esta situação gere (e na verdade já esteja 
gerando) conseqüências negativas para a produção cultural brasileira, especialmente no tocante à 
musica, na forma de um repertório menor e mais pobre do que se esperaria, dado o potencial 
cultural nacional.  
 
I.7   Dos Processos Administrativos em que o ECAD figurou como Representado no SBDC 
 
88. Conforme alegado pelo próprio ECAD, houve dois Processos Administrativos no âmbito 
do Sistema Brasileiro de Defesa da Concorrência em que ele figurou como Representado, quais 
sejam: (i) 08000.002511/1997-19, no qual figurou como Representantes a Confederação 
Brasileira de Clubes e o Sindicato de Clubes e Entidades de Classe, Promotoras de Lazer e de 
Esportes do Distrito Federal e Entorno; e (ii) 08000.011187/1995-13, instaurado ex offício pela 
própria Secretaria de Direito Econômico. Passa-se ao relatório de cada um destes feitos.  
 
I.7.1 Do Processo Administrativo nº 08000.011187/1995-13 
 
89. Trata-se de Processo Administrativo instaurado ex-officio pela SDE para investigar 
supostas práticas anticompetitivas cometidas pelo ECAD consistentes na: (i) limitação à entrada 
de novas empresas no mercado de arrecadação e distribuição dos direitos autorais, prejudicando 
a livre iniciativa no setor; e (ii) imposição excessiva de preços, por meio do exercício abusivo de 
posição dominante. Estas condutas são subsumíveis ao art. 21, incisos IV e XXIV, c/c art. 20, 
incisos I, III e IV, todos da Lei nº 8.884/94. 
 
90. De acordo com o voto do Conselheiro Relator, os fatos narrados no âmbito deste 
Processo Administrativo sugerem diversas irregularidades que estariam relacionadas à posição 
monopolística legalmente atribuída ao ECAD e à ausência de supervisão estatal sobre essa 
atividade.  
 
91. Ressalta-se que no âmbito deste processo administrativo, a SDE adotou medida 
preventiva em face do ECAD, a fim de que este se abstivesse da cobrança relativa a direitos 
autorais em toda e qualquer instituição pública, sem fins lucrativos, no território nacional. A 
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adoção desta medida foi justificada à época pela SDE pelo fato de que: (i) os parâmetros 
utilizados pelo ECAD não condizem com o real valor da obra executada; (ii) os promotores de 
festas sem fins lucrativos têm dificuldade notória; (iii) o ECAD utiliza-se de posição dominante 
uma vez que é o único órgão arrecadador de valores devidos à título de direitos autorais; e (iv) 
impõe preços abusivos e impede a entrada de novos concorrentes no setor. Estas condutas do 
ECAD foram consideradas subsumíveis ao art. 20 c/c art. 21, incisos IV, XII e XXIV da Lei nº 
8.884/94 (fls. 930 daqueles autos)4. 
 
92. No relatório circunstanciado de lavra da SDE, apontou-se a inexistência de elementos 
suficientes para a configuração de infração á ordem econômica já que o direito de estipulação do 
valor a ser cobrado pela utilização das obras é uma prerrogativa exclusiva dos titulares dos 
direitos autorais, sendo que o ECAD somente atua como mandatário dos mesmos, conforme 
disposto no art. 5º, incisos XVIII e XXVII, alínea “b”, da Constituição Federal de 1988. Por 
conseguinte, a medida preventiva adotada foi revogada pelo então Secretário de Direito 
Econômico. 
 
93. Em 09.05.2001, o Plenário do CADE determinou o arquivamento daqueles autos por 
considerar que a matéria nele deduzida – arrecadação e fiscalização de direitos autorais - é 
estranha à Lei de Defesa da Concorrência.5 Para essa conclusão, o CADE baseou-se no 
entendimento de que as atividades de arrecadação e distribuição de direitos autorais, embora 
envolvam elementos econômicos, não poderiam ser caracterizados como atividade empresarial. 
Por esse motivo, o CADE não teria competência para se manifestar sobre eventuais condutas 
abusivas praticadas pelo ECAD no exercício das atividades de arrecadação e distribuição de 
valores autorais.   
 
I.7.2 Do Processo Administrativo nº 08000.002511/1997-19 
 
94. Trata-se de Processo Administrativo instaurado pela SDE a partir de Representação 
formulada pela Confederação Brasileira de Clubes (CBC) e pelo Sindicato de Clubes e Entidades 
de Lazer e de Esportes do Distrito Federal e Entorno (SINLAZER) em face do ECAD, para 
investigar as seguintes práticas anticoncorrenciais: (i) cobrança de direitos autorais sem a 
existência de critérios claros ou definidos de arrecadação e de distribuição; (ii) discriminação de 
fornecedores de serviços por meio de fixação diferenciada de preços; (iii) cobrança de direitos 
autorais na execução de obras musicais em eventos sem finalidade de lucro realizados em 
instituições esportivas e de lazer; e (iv) monopolização das atividades de arrecadação e de 
distribuição de direitos autorais, impedindo a entrada de novas empresas no mercado. Estas 
condutas foram consideradas subsumíveis ao art. 21, incisos IV, XII e XXIV, c/c art. 20, todos 
da Lei nº 8.884/94. 
 
95. No Relatório Circunstanciado da SDE encaminhado ao CADE, entendeu-se pela 
inexistência de infração à ordem econômica uma vez que a análise da questão da legalidade da 
arrecadação a ser feita de forma centralizada pelo ECAD e a ocorrência de abusos por parte desta 
entidade seria matéria relacionada à Lei de Direitos Autorais 6. 
 
                                                 
4 Em face da decisão da SDE, o Representado impetrou mandado de segurança (nº 96.0021765-3), sendo que, em 
15.03.1999 o Exmo Sr. Juiz Federal da 5º Vara do DF denegou a segurança pleiteada pelo ECAD. 
5 Acórdão disponível em http://www.cade.gov.br/temp/D_D000000406391110.pdf. Acesso em 12.07.2010. 
6 Disponível em: < http://www.cade.gov.br/temp/D_D000000078211339.pdf  Acesso em 12.07.2010 
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96. Este é o relatório, no que interessa à presente análise. 

 

II ANÁLISE  

 
II.1 Do Direito Autoral e do Monopólio Legal detido pelo ECAD restrito às Atividades 

de Arrecadação e Distribuição de Valores 
 
97. O direito autoral, objeto de investigação do presente feito, constitui um dos aspectos da 
propriedade intelectual, expressão genérica que pretende garantir a inventores ou responsáveis 
por qualquer produção do intelecto (seja nos domínios industrial, científico, literário e/ou 
artístico) o direito de auferir, ao menos por um determinado período de tempo, recompensa pela 
própria criação. O Texto Constitucional de 1988 garante a proteção da propriedade intelectual, 
enquanto gênero, como direito fundamental individual, nos termos do seu art. 5º 7. 
 
98. No Brasil, o primeiro ato normativo editado especificamente com os fins de regular a 
proteção do direito autoral foi a promulgação da Lei nº 5.988 em de 14 de dezembro de 1973. De 
acordo com este diploma normativo, foi instituída a possibilidade dos titulares dos direitos 
autorais associarem-se para o exercício e defesa de seus direitos, tendo sido também criado o  
Conselho Nacional de Direito Autoral, órgão de fiscalização, consulta e assistência, no que diz 
respeito a direitos do autor e direitos que lhes são conexos. 
 
99. A mencionada Lei nº 5.988/73 também instituiu a possibilidade, em seu art. 115, de as 
associações organizarem, dentro do prazo e consoante as normas estabelecidas pelo Conselho 
Nacional de Direito Autoral, um Escritório Central de Arrecadação e Distribuição dos direitos 
relativos à execução pública, inclusive através da radiodifusão e da exibição cinematográfica, 
das composições musicais ou lítero-musicais e de fonogramas.8 A partir deste dispositivo, o 
ECAD foi criado pela Resolução nº 1 do CNDA.  

 
100. Por fim, em 19.02.1998, foi promulgada a atual Lei nº 9.610, que altera, atualiza e 
consolida a legislação sobre direitos autorais e dá outras providências. De acordo com o art. 90 
da Lei 9.610/98, o artista intérprete ou executante tem o direito exclusivo de, a título oneroso ou 
gratuito, autorizar ou proibir: (i) a fixação de suas interpretações ou execuções; (ii) a reprodução, 
a execução pública e a locação das suas interpretações ou execuções fixadas; (iii) a radiodifusão 
das suas interpretações ou execuções, fixadas ou não; (iv) a colocação à disposição do público de 
suas interpretações ou execuções, de maneira que qualquer pessoa a elas possa ter acesso, no 
tempo e no lugar que individualmente escolherem; e, por fim, (v) qualquer outra modalidade de 
utilização de suas interpretações ou execuções. 
 
101. Sendo decorrente do direito de propriedade, é totalmente racional que o artista receba 
contribuição pecuniária decorrente, sobretudo, da reprodução, da execução pública e da locação 
das suas criações e interpretações. No que tange ao recebimento destes valores, ao autor é 
permitido expressamente cobrar esses valores de forma individual ou coletiva, por meio das 
associações representativas de seus interesses. Para tanto, a Lei nº 9.610/98 confirmou a 

                                                 
7 Disponível em <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constitui%C3%A7ao.htm>. Acesso em 
23.06.2010. 
8 Disponível em http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L5988.htm. Acesso em 27.06.2010. 



MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
SECRETARIA DE DIREITO ECONÔMICO 

 

 

�

�
Procedimento Administrativo n.º 08012.003745/2010-83 

Página 19/47 

existência do sistema de gestão coletiva de direitos autorais, regulamentado em seus artigos 97 e 
seguintes. Vejamos o que dispõem estes dispositivos legais: 

 

“Título VI 

Das Associações de Titulares de Direitos de Autor e dos que lhes são Conexos 

Art. 97. Para o exercício e defesa de seus direitos, podem os autores e os 
titulares de direitos conexos associar-se sem intuito de lucro. 

§ 1º É vedado pertencer a mais de uma associação para a gestão coletiva de 
direitos da mesma natureza. 

§ 2º Pode o titular transferir-se, a qualquer momento, para outra associação, 
devendo comunicar o fato, por escrito, à associação de origem. 

§ 3º As associações com sede no exterior far-se-ão representar, no País, por 
associações nacionais constituídas na forma prevista nesta Lei. 

Art. 98. Com o ato de filiação, as associações tornam-se mandatárias de seus 
associados para a prática de todos os atos necessários à defesa judicial ou 
extrajudicial de seus direitos autorais, bem como para sua cobrança. 

Parágrafo único. Os titulares de direitos autorais poderão praticar, 
pessoalmente, os atos referidos neste artigo, mediante comunicação prévia à 
associação a que estiverem filiados. 

Art. 99. As associações manterão um único escritório central para a 
ARRECADAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO, em comum, dos direitos relativos à execução 
pública das obras musicais e lítero-musicais e de fonogramas, inclusive por 
meio da radiodifusão e transmissão por qualquer modalidade, e da exibição de 
obras audiovisuais. 

§ 1º O escritório central organizado na forma prevista neste artigo não terá 
finalidade de lucro e será dirigido e administrado pelas associações que o 
integrem. 

§ 2º O escritório central e as associações a que se refere este Título atuarão em 
juízo e fora dele em seus próprios nomes como substitutos processuais dos 
titulares a eles vinculados. 

§ 3º O recolhimento de quaisquer valores pelo escritório central somente se fará 
por depósito bancário. 

§ 4º O escritório central poderá manter fiscais, aos quais é vedado receber do 
empresário numerário a qualquer título. 

§ 5º A inobservância da norma do parágrafo anterior tornará o faltoso 
inabilitado à função de fiscal, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.” 
(g.n.). 

 
102. Portanto, a legislação atualmente em vigor no Brasil permite o estabelecimento de 
um Escritório Central para o exercício unificado das atividades de arrecadação e 
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distribuição dos direitos autorais, não havendo qualquer menção à atividade de fixação do 
valor dos direitos autorais.  
 
103. Com base nestes dispositivos, foi criado o Escritório Central de Arrecadação e 
Distribuição - ECAD, ora Representado, formado pelas seguintes associações, classificadas em 
efetivas e administradas 9: 
 

Esquema 01: 
 

ECAD e Associações Efetivas e Administradas 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
Legenda: Associações Efetivas Associações Administradas 
Elaboração: SDE 
 
104. De acordo com os dispositivos da Lei de Direito Autoral acima transcritos, as associações 
representativas se reúnem em um único escritório central, cuja competência, a teor do art. 99, 
restringe-se à “arrecadação e distribuição, em comum, dos direitos relativos à execução pública 
das obras musicais e lítero-musicais e de fonogramas, inclusive por meio da radiodifusão e 
transmissão por qualquer modalidade, e da exibição de obras audiovisuais”.  
 

                                                 
9 Nos termos do art. 10º, parágrafo único do Estatuto do ECAD, dentre outros fatores, as associações efetivas 
diferem-se das associações administradas porque a elas foram conferidos os direitos exclusivos de: (i) participação 
na Assembléia Geral; e (ii) acesso a documentos e a todas as dependências sociais, inclusive para fins de 
fiscalização, por meio de delegado credenciado pelo Presidente da Associação, na forma disposta no Regimento 
Interno.  Conforme se verá a seguir, tendo em vista que os valores a serem cobrados a título de direitos autorais são 
discutidos por ocasião das Assembléias Gerais, somente as associações efetivas foram incluídas no pólo passivo do 
presente feito.  

 
ESCRITÓRIO CENTRAL DE 

ARRECADAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO - 
ECAD 

UBC 

ANACIM 

ASSIM 

SADEMBRA 

SICAM 
SBACEM 

AMAR 

ABRAMUS 

SOCIMPRO 

ABRAC 
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105. Assim, de acordo com o permissivo legal, o modelo de gestão coletiva refere-se, 
especificamente, à arrecadação e à distribuição dos direitos autorais e não à fixação dos 
seus valores. Deste raciocínio, depreende-se que as associações são autônomas para fixarem, 
cada uma, o valor dos direitos autorais e, coletivamente, devem promover à execução e 
distribuição dos direitos relativos à execução pública das obras musicais, lítero-musicais e 
fonogramas.  
 
106. Esse entendimento de que o monopólio legal detido pelo ECAD restringe-se às atividades 
de arrecadação e distribuição dos valores é compartilhado pelo Ministério da Cultura, que assim 
se pronuncia sobre a questão: 
 

“não obstante o ECAD opere como um monopólio na arrecadação de valores de 
direitos autorais, entendemos que isso não inviabilizaria a competição por 
preços, que poderia dar-se dentro do próprio ECAD, já que este funciona como 
mero instrumento arrecadador e distribuidor das Associações que o compõe” 
(fls. 2255 da manifestação do Ministério da Cultura apresentada à SDE) (g.n.).  

 
107. Quanto às decisões do Poder Judiciário sobre a questão aqui suscitada, verifica-se que 
essas afirmam o monopólio legal detido pelo ECAD para arrecadar e distribuir os valores dos 
direitos autorais, conforme preceitua a Lei de Direito Autoral. Por sua vez, é afirmado que 
compete aos titulares dos direitos, individualmente ou por meio de suas associações, 
determinarem os valores para a cobrança desses direitos.   
 
108. Nesse sentido, note-se que o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso 
Especial nº 528.297 e 151.181, consignou expressamente que a fixação dos valores para a 
cobrança dos direitos patrimoniais decorrentes da utilização das obras intelectuais cabe aos 
titulares a ou suas associações que mantêm o ECAD. Assim, essa competência foi atribuída às 
associações e não ao ECAD. Vejamos: 
 

DIREITOS AUTORAIS. VALOR DAS CONTRIBUIÇÕES. LEI Nº. 5.988, DE 
14.12.1973. – Cabe aos titulares dos direitos autorais ou às associações que 
mantêm o ECAD determinar os valores para a cobrança dos direitos 
patrimoniais decorrentes da utilização de obras intelectuais. Precedentes. 
Recurso especial conhecido e provido 10. (g. n.).  
 
DIREITO AUTORAL. ECAD. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 1. 
Não pode o Poder Judiciário fixar o valor dos direitos autorais. Os titulares ou 
suas associações, que mantêm o ECAD, é que podem fixar os valores para a 
cobrança dos direitos patrimoniais decorrentes da utilização das obras 
intelectuais, como decorre da disciplina positiva. Recurso conhecido e provido 
11 (g. n.).  
 

                                                 
10 Fonte: REsp 528297 / RS - Relator: Ministro BARROS MONTEIRO. Órgão julgador: T4 – Quarta turma. Data 
do julgamento: 11/11/2003 – Publicação: DJ 16/02/2004 p. 268 RSTJ vol. 187 p. 398 – Disponível em 
http://www.stj.jus.br/SCON/jurisprudencia/doc.jsp?livre=ECAD&&b=ACOR&p=true&t=&l=10&i=50. Acesso em 
24.06.2010 
11 Fonte: Resp 151.181/GO – RECURSO ESPECIAL 1997/72499-9. Relator: Ministro Carlos Alberto Menezes 
Direito. Disponível em https://ww2.stj.jus.br/processo/jsp/ita/abreDocumento.jsp 
?num_registro=199700724999&dt_publicacao=19-04-1999&cod_tipo_documento=1. Acesso em 24.06.2010 
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109. Deve-se destacar também a seguinte passagem do voto do Ministro do STJ Carlos 
Alberto Menezes Direito no Recurso Especial nº 151.181, o qual consignou que impera o regime 
de livre concorrência na fixação do valor do direito autoral. Vejamos: 
 

“Todo o sistema de direito autoral é, portanto, baseado na cobrança pelo 
titular dos direitos patrimoniais que possui, o que quer dizer, no direito 
que lhe cabe de fixar o valor pelo qual oferece sua obra. E o direito 
positivo autorizou que os autores assim procedessem diretamente ou por 
intermédio de suas associações, e, também, autorizando a criação de um 
escritório centralizado para a cobrança desses direitos, o que tem sido 
amplamente reconhecido pela jurisprudência. 
 
A Lei nova, nº 9.610/98 assegurou pelo art. 99 a manutenção pelas 
associações de direitos autorais, consideradas mandatárias de seus 
associados, com o só ato de filiação, para a prática de todos os atos de 
defesa judicial e extrajudicial de seus direitos, bem como para sua 
cobrança (arts. 97 e 98), de 'um único escritório central para 
arrecadação e distribuição, em comum, dos direitos relativos à execução 
pública das obras musicais e litero-musicais e de fonogramas, inclusive 
por meio da radiodifusão e transmissão por qualquer modalidade, e da 
exibição de obras audiovisuais', que atuará, podendo fazê-lo também as 
associações, 'em juízo e fora dele em seus próprios nomes como 
substitutos processuais dos titulares a eles vinculados', podendo, ainda, 
'manter fiscais' (art. 99 e seu § 4º). 
 
Vê-se, com toda limpidez, que o ECAD age em nome dos titulares de 
direitos autorais para a cobrança dos direitos patrimoniais devidos, 
incluída a possibilidade de exercer a fiscalização para esse efeito. Ora, 
esse direito assegura ao ECAD a cobrança dos direitos autorais devidos, 
não cabendo ao Poder Judiciário fixar tais valores. Quem deve fixar o 
valor é o titular do direito, ainda mais, quando a relação, no caso é de 
direito privado. Não há mais o malsinado tabelamento. Há um regime de 
livre concorrência, sendo os preços formados pela regra do mercado. Os 
titulares ou suas associações, que mantêm o ECAD, é que podem fixar 
os valores para a cobrança dos direitos  patrimoniais decorrentes da 
utilização das obras intelectuais, como decorre da disciplina positiva.” 
(g. n.).  

 
110. Pelo exposto, verifica-se que o modelo de gestão coletiva dos direitos autorais conferiu 
ao ECAD o monopólio legal sobre as atividades de arrecadação e distribuição de valores, mas 
não sobre a atividade de fixação desses valores. Ao passo que existem consideráveis ganhos de 
custos de transação na autorização para que as atividades de arrecadação e distribuição de 
valores sejam realizadas sob o regime de monopólio, a fixação dos valores dos direitos, 
diferentemente, é uma atividade potencialmente competitiva e a livre concorrência é passível de 
gerar ganhos de bem-estar para a sociedade e em nada inviabilizaria o modelo desse setor.  Esse 
último ponto fica bastante claro na manifestação apresentada pelo Ministério da Cultura.  
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II.1.1. A Fixação de Valores como Atividade Potencialmente Competitiva: 
 
111. Pelo visto, o modelo de gestão coletiva dos direitos autorais não extinguiu a possibilidade 
de competição das associações via preço, no que tange à fixação dos valores dos direitos 
relativos à execução pública das obras musicais, lítero-musicais e dos fonogramas.  
 
112. A manifestação do Ministério da Cultura esclarece como a concorrência via preços na 
atividade de fixação dos valores dos direitos coaduna-se perfeitamente e em nada inviabilizaria a 
existência do monopólio legal detido pelo ECAD para arrecadação e distribuição dos valores. 
Vejamos: 

“ o fato de a Lei estabelecer que a arrecadação tenha que ser única, não 
significa que os valores cobrados por repertório tenham que ser os 
mesmos. Assim, por exemplo, uma das Associações poderia requerer ao 
ECAD que fizesse a cobrança de seu repertório com valores diferentes 
do das outras Associações, ainda que realizada de forma conjunta, de 
forma que os usuários dessem preferência ao seu repertório, ao invés do 
repertório das outras Associações, iniciando-se a competição por preços.  
 
Persistindo-se essa diferença de preços, seria de se esperar que a maioria 
dos usuários manifestasse a preferência pelo repertório da Associação 
com melhores preços, que veria sua receita e participação no mercado 
aumentarem, enquanto a dos concorrentes provavelmente cairia12. Com a 
continuidade dessa situação, seria razoável esperar as seguintes 
conseqüências: (i) haveria migração de autores insatisfeitos das outras 
Associações, que estariam percebendo uma redução de seus ganhos, para 
essa Associação que cobra preços diferenciados. Como resultado dessa 
migração as outras Associações se veriam obrigadas a reduzirem o preço 
de seus repertórios para tornarem-se mais competitivas; (ii) os autores 
pertencentes aos quadros das Associações que não baixaram seus preços, 
ao perceberem a redução nos seus ganhos, pressionariam suas 
respectivas Associações para que baixassem os preços, de forma a 
também se tornarem competitivas. 
 
[...] 
 
E tanto é possível que a arrecadação seja feita com valores diferentes, de 
forma competitiva, que hoje a própria distribuição desses valores é feita 
em valores diferentes. Nesse sentido, os percentuais da arrecadação que 
são destinados diretamente para a manutenção do ECAD e das 
Associações que o compõe, são, respectivamente, de 17% (dezessete por 
cento), e 7,5% (sete e meio por cento). Entretanto a União Brasileira de 
Compositores – UBC – decidiu ela mesma distribuir aos seus associados 
0,5% (meio por cento) a mais. 
 

                                                 
12 Aqui, para fins de simplificação, foi considerado que as Associações possuem repertórios homogêneos. 
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Ora, se a regra tanto para arrecadação quanto para a distribuição tem 
que ser a mesma, como se depreende da leitura do Art. 99 da Lei de 
direitos autorais, e se os valores da distribuição são repartidos por meio 
de alíquotas diferentes pelas Associações que compõem o ECAD, então 
fica cristalino que os valores da cobrança por direitos autorais também 
poderiam ser diferentes, variando conforme o repertório de cada 
Associação, e sendo ditado por regras de mercado, através da livre 
negociação. 
 
Sublinhe-se que os autores e titulares de direitos não possuem vínculo 
algum com o ECAD, apenas com as suas respectivas Associações, das 
quais recebem seus demonstrativos e comprovantes dos respectivos 
valores. São estas que recebem o valor arrecadado pelo Escritório 
Central e o distribuem aos seus membros, ficando, mais uma vez, livres 
para determinar o montante a ser distribuído. 
 
[...] 
 
Talvez uma das razões pelas quais a UBC tenha decidido aumentar seus 
valores distribuídos seja para iniciar uma competição por associados, 
numa tentativa de incentivar estes a migrarem das outras Associações” 
(fls. 2255 verso e fls. 2256 dos autos). (g. n.). 
 

113. Do exposto, fica claro que: (i) a Lei de Direito Autoral conferiu monopólio ao ECAD 
apenas sobre as atividades de arrecadação e distribuição de valores; (ii) os valores dos direitos 
autorais são fixados por seus autores individualmente ou por meio das Associações; (iii) o 
ordenamento jurídico brasileiro não autoriza as Associações ou mesmo o ECAD a fixar os 
preços dos direitos autorais em conjunto; e (iv) a fixação dos valores dos direitos autorais é uma 
atividade potencialmente competitiva, sendo que o regime de livre concorrência traria ganhos de 
bem-estar para a sociedade.  
 
114. Assim, a Lei nº 9.610/98 não vetou a existência de concorrência entre as associações na 
fixação do quantum dos valores dos direitos autorais, que são variáveis comercialmente 
sensíveis, devendo ser fixadas de acordo com as regras da livre iniciativa e da livre concorrência. 
Caso contrário, não haveria qualquer racionalidade em ser instituída uma pluralidade de 
associações as quais exerceriam todas as mesmas funções, inclusive fixando os mesmos preços.  
 
 
II.2 Da Competência do SBDC para instrução e análise do presente feito 

115. Tendo em vista que todos os Representados suscitaram a questão da competência do 
SBDC para analisar os fatos aqui denunciados, passa-se à análise dessa questão.  

116. Inicialmente, é preciso destacar que os fatos deduzidos pela ora Representante em sua 
denúncia que deu ensejo ao presente Procedimento Administrativo diferem-se substancialmente 
dos fatos analisados pelo CADE no âmbito dos Processos Administrativos nº 
08000.011187/1995-13 e 08000.002511/1997-19. Senão vejamos: 
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Tabela 1: 

Lista de Processos Administrativos nos quais o ECAD figura como Representado 

PROTOCOLADO  PRÁTICA INVESTIGADA  

PA 08000.011187/1995-13 Conforme nota técnica de instauração, este Processo 
Administrativo foi aberto com vistas a apurar a existência ou não 
de uma situação monopolística, de domínio de poder econômico, 
em detrimento de livre mercado e da livre iniciativa de prestação 
de serviços de fiscalização e arrecadação de direitos autorais. As 
condutas investigadas naquela oportunidade foram consideradas 
subsumíveis ao art. 21, incisos IV e XXIV c/c art. 20, incisos I, 
II e IV da Lei nº 8.884/9413. 

PA 08000.002511/1997-19 Conforme nota técnica de instauração, este Processo 
Administrativo foi aberto com vistas a apurar a suposta cobrança 
abusiva, por parte do ECAD, de valores à título de direitos 
autorais, quando da realização de eventos em que são 
reproduzidas músicas. De acordo com a denúncia, os clubes 
sociais e esportivos não teriam fins lucrativos, razão pela qual 
não estariam sujeitos ao recolhimento de direitos autorais, por 
força do disposto no art. 46, VI da Lei 9.610/98. As condutas 
investigadas naquela oportunidade foram consideradas 
subsumíveis ao art. 21, incisos IV, XII e XXIV c/c art. 20, todos 
da Lei nº 8.884/9414. 

PR 08012.003745/2010-83 
(atual) 

De acordo com a denúncia, o presente Procedimento 
Administrativo foi instaurado com vistas a apurar suposto cartel 
formado pelo ECAD, juntamente com as Associações 
Representadas, na fixação dos valores dos direitos autorais e 
também por suposto abuso de posição dominante decorrente do 
suposto impedimento do ECAD à constituição e ao 
funcionamento de novas associações representativas dos titulares 
dos direitos autorais. De acordo com a representação, as 
condutas denunciadas seriam subsumíveis ao art. 21, incisos I, II, 
IV, V e XXIV, c/c art. 20, incisos I, III e IV, todos da Lei nº 
8.884/94. 

Elaboração: SDE. 

 

117. Conforme evidencia a tabela acima, em nenhuma das outras duas hipóteses anteriores 
foram investigados os mesmos fatos que compõem o objeto de investigação do presente 
Procedimento Administrativo. Nestas outras investigações pretéritas, o mercado relevante 
investigado correspondia às atividades de arrecadação e de distribuição de valores arrecadados 
em virtude da execução pública de obras musicais e de fonogramas lítero-musicais, e não de 
fixação dos valores destes direitos. Assim, não há que se falar que a questão aqui investigada já 
tenha sido analisada expressamente pelo Sistema Brasileiro de Defesa da Concorrência. 

                                                 
13 Disponível em http://www.cade.gov.br/Default.aspx?a8889b6caa60b241d345d069fc. Acesso em 27.06.2010. 
14 Disponível em http://www.cade.gov.br/Default.aspx?a8889b6caa60b241d345d069fc. Acesso em 27.06.2010. 
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118. Além disso, deve-se ressaltar também que não há, no ordenamento jurídico brasileiro, 
nem mesmo na Lei nº 9.610/98 (Lei de Direito Autoral), qualquer dispositivo que isente tanto o 
ECAD quanto suas associações, efetivas ou administradas, do âmbito de aplicação da Lei nº 
8.884/94. Deve-se levar em conta que, conforme alegado pelas próprias Representadas em suas 
manifestações, não se trata de setor regulado pelo Estado, de forma que não se pode falar na 
existência de qualquer imunidade implícita neste setor. Muito pelo contrário, a própria Lei 
Antitruste, em seu art. 15, deixa explícita a possibilidade de se imputar a entidades e associações 
a prática de condutas anticoncorrenciais. Vejamos: 

“Art. 15. Esta lei aplica-se às pessoas físicas ou jurídicas de direito público 
ou privado, bem como a quaisquer associações de entidades ou pessoas, 
constituídas de fato ou de direito, ainda que temporariamente, com ou sem 
personalidade jurídica, mesmo que exerçam atividade sob regime de 
monopólio legal.” 

 

119. Ressalte-se que não se questiona aqui, em nenhum momento, o monopólio legal 
conferido ao ECAD pela Lei nº 9.610/98 para ser o único agente arrecadador e distribuidor de 
direitos autorais no Brasil. No entanto, conforme discutido no item anterior, a Lei de Direito 
Autoral não conferiu ao ECAD competência fixar os valores dos direitos autorais em conjunto 
com as Associações. Na medida que a fixação dos valores dos direitos autorais é uma atividade 
potencialmente competitiva, há espaço para a atuação das autoridades de defesa da concorrência. 

120. Assim, considerando que os valores a serem fixados a título de direitos autorais 
constituem-se em uma variável comercialmente sensível e em um fator de diferenciação entre as 
Associações que compõem o ECAD, é plenamente possível entender pela incidência da Lei de 
Defesa da Concorrência no caso em tela.  

121. Quanto à alegação de que as Associações não possuem fins lucrativos, há que se 
considera que elas são integradas por agentes econômicos (autores, gravadoras, editoras) que 
efetivamente visam lucro e justamente para a percepção deste lucro utilizam-se destas 
instituições. Assim, ainda que formalmente tais entidades se considerem sem fins lucrativos, é 
importante ressaltar que a análise antitruste deve privilegiar os aspectos fáticos sob os aspectos 
formais, já que seus aplicadores, submetidos ao regime jurídico administrativo, atuam 
eminentemente na busca da verdade material e não formal.  

122. Portanto, uma vez que não há qualquer setor econômico imune à aplicação da Lei nº 
8.884/94 e que a prática investigada insere-se num mercado potencialmente competitivo, 
entende-se pela competência do SBDC para a análise e instrução do caso em tela. Feita esta 
observação, passa-se à análise do mercado relevante. 

 
II. 3  Da Definição do Mercado Relevante 
 
II.3.1. Do Mercado Relevante em sua dimensão produto 
 
123. As seguintes atividades fazem parte da execução pública de obras musicais, lítero-
musicais e fonogramas: 
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Tabela 2: 

Atividades Envolvidas na Execução Pública de Obras Musicais e Fonogramas 

ATIVIDADE REGIME 
FIXAÇÃO  dos valores dos direitos referentes à 
execução pública das obras. 
  

Atividade potencialmente competitiva. A 
concorrência entre as Associações, com a fixação 
de valores diferentes pelos valores dos direitos, é 
plenamente possível.  

ARRECADAÇÃO  dos valores devidos como 
forma de remuneração aos titulares do direito 
autoral pela execução pública de sua obra. Os 
valores são arrecadados junto a emissoras de rádio, 
operadoras de televisão aberta e por assinatura, 
consumidores (em ocasiões como casamento) etc. 

Monopólio concedido ao ECAD pela Lei de 
Direito Autoral.  

DISTRIBUIÇÃO  dos valores arrecadados para as 
Associações, que, por sua vez, os repassam para os 
titulares dos direitos.  

Monopólio concedido ao ECAD pela Lei de 
Direito Autoral. 

Elaboração: SDE. 
 

124. Quanto à viabilidade da concorrência entre as Associações, ressalte-se que estas são 
formadas por gravadoras, editoras e autores, que visam obter lucro pela execução pública das 
obras musicais, lítero-musicais e dos fonogramas, dos quais são titulares dos direitos ou 
representam esses titulares. Nesse sentido, a fixação conjunta dos valores dos direitos pelas 
associações juntamente com o ECAD produz um ambiente propício à cobrança de valores 
indiscriminados e abusivos, na medida em que exclui a possibilidade de concorrência entre as 
associações para oferecerem melhores preços para os agentes compradores. A figura a seguir 
permite visualizar o relacionamento dos vários atores envolvidos na execução pública de uma 
obra protegida por direito autoral: 

Figura 1: 
Fixação, Arrecadação e Distribuição de Valores Referentes aos Direitos Autorais 

 

                                         
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Titular do 
direito autoral  

 
Ex. gravadoras e 
editoras etc. 
Procuram a 
associação que 
melhor atenda 
seus interesses. 

Associações 
 
Proteção e 
gerenciamento dos 
direitos do titular do 
direito autoral.  Cada 
uma deveria fixar, 
individualmente, os 
preços a serem cobrados 
dos usuários das obras 
por sua execução 
pública.   

Usuários 
 
Ex. Emissoras de TV aberta e 
fechada, rádios, consumidor 
etc.  
 
Promovem a execução pública 
das obras musicais e lítero 
musicais, que constitui o fato 
gerador para a cobrança, a 
partir dos valores definidos 
por cada Associação. 

ECAD 
 
Cobra os valores 
devidos em virtude da 
execução pública das 
obras musicais, lítero 
musicais e 
fonogramas. 
 
Distribui estes valores 
aos titulares dos 
direitos autorais. 

1 2 3 4
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125. As práticas aqui denunciadas referem-se: (i) à suposta fixação conjunta dos direitos 
autorais pelas Associações juntamente com o ECAD e (ii) à suposta criação de barreiras pelo 
ECAD à entrada de novas Associações no mercado como mecanismo para manter o suposto 
cartel em funcionamento e impedir que novas Associações questionem os valores arbitrados pelo 
ECAD em suas assembléias gerais. Verifica-se, assim, que o mercado relevante afetado pelas 
práticas em investigação é o de direitos relativos à execução pública das obras musicais, 
lítero-musicais e dos fonogramas.  
 
 
II.3.2 Do Mercado Relevante em sua dimensão geográfica 
 
126. Para fins da presente investigação e por economia processual 15, define-se o mercado 
relevante em sua dimensão geográfica como sendo de dimensão nacional, tendo em vista que o 
ECAD e as Associações Representadas atuam em todo o território brasileiro, que os valores 
fixados pelos direitos de execução pública das obras são válidos em geral para todo o país e que 
alguns dos principais compradores desses direitos (as emissoras de televisão aberta e por 
assinatura) atuam em âmbito nacional.  
 
II.4 Dos Fortes Indícios de Infração à Ordem Econômica 
 
127. A representação da ABTA denuncia que os Representados estariam envolvidos nas 
seguintes práticas anticompetitivas: (i) o ECAD, juntamente com as Associações efetivas que o 
compõem, fixariam em conjunto o valor dos direitos relativos à execução pública das obras, em 
prejuízo à livre concorrência; e (ii) abuso de posição dominante por parte das Representadas, que 
criariam mecanismos para dificultar/impedir a constituição e o funcionamento de outras 
associações.  

128. Passa-se à análise da existência de fortes indícios da ocorrência dessas práticas a autorizar 
a abertura de processo administrativo.  
 
II.4.1 Dos Fortes Indícios da Prática de Cartel 
 
II.4.1.1 Aspectos Gerais da Repressão aos Cartéis 
 
129. Cartel é um acordo entre concorrentes para, principalmente, fixar coordenadamente 
preços ou quotas de produção e/ou dividir de clientes e/ou de mercados de atuação. Cartéis 
prejudicam seriamente os consumidores ao aumentar preços e restringir a oferta, tornando os 
bens e serviços mais caros ou indisponíveis. Dentre as condutas anticompetitivas, o cartel é a 
mais grave lesão à concorrência. 
 
130. O poder de um cartel de limitar artificialmente a concorrência traz prejuízos também à 
inovação, por impedir que outros concorrentes aprimorem seus processos produtivos e lancem 
novos e melhores produtos no mercado. Isso resulta em perda de bem-estar do consumidor e, no 
longo prazo, perda da competitividade da economia como um todo. Segundo a Organização para 
a Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE, 2002), os cartéis geram um sobrepreço 

                                                 
15 Uma definição regionalizada, por exemplo, do mercado relevante geográfico em nada alteraria as conclusões deste 
parecer. 
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estimado entre 10 e 20%, se comparado ao preço em um mercado competitivo, causando perdas 
anuais de centenas de bilhões de reais aos consumidores. Ainda segundo a OCDE, os cartéis: 
 

“causam danos a consumidores e negócios que adquirem seus produtos, por meio do 
aumento de preço ou da restrição da oferta. Como resultado, alguns adquirentes 
decidem não comprar o produto ao preço determinado pelo cartel ou compram-no em 
menor quantidade. Assim, os adquirentes pagam mais por aquela quantidade que 
realmente compram, o que possibilita, mesmo sem que saibam, a transferência de 
riquezas aos operadores do cartel. Além disso, os cartéis geram desperdício e 
ineficiência. Eles protegem seus membros da completa exposição às forças de 
mercado, reduzindo a pressão pelo controle de gastos e para inovação, o que acarreta 
a perda de competitividade de uma economia nacional”16. 

 
131. Nos últimos anos, as autoridades de defesa da concorrência de diversos países 
intensificaram seus esforços para identificar e impor severas sanções administrativas e criminais 
pela prática de cartel. Como exemplo, a Comissão Européia, de 1990 a 2008, aplicou multas por 
formação de cartel que excederam € 13 bilhões e os Estados Unidos, de 1997 a 2008, aplicaram 
multas que superaram US$ 3 bilhões, além de outras sanções criminais. 
 
132. Na mesma linha, o Brasil, desde 2003, considera prioridade a repressão aos cartéis. A 
partir daquele ano, a SDE passou a utilizar ferramentas sofisticadas de investigação, como a 
realização de diligências de busca e apreensão e a celebração de acordos de leniência. Como 
reconhecimento da importância do combate aos cartéis, em 2008 foi editado Decreto 
Presidencial que estabeleceu o dia 8 de outubro como o Dia Nacional do Combate a Cartéis. 
 
133. Além de reprimidos administrativamente pelos órgãos do Sistema Brasileiro de Defesa da 
Concorrência, no Brasil cartéis também são alvo de investigações e punições nos âmbitos 
criminal e civil, o que demonstra a gravidade da infração. O crime de cartel é punível com 
reclusão de dois a cinco anos ou multa. De acordo com a Lei de Crimes contra a Ordem 
Econômica (Lei n. 8.137/90), essa sanção pode ser aumentada de um terço até metade se o crime 
causar grave dano à coletividade, for cometido por um servidor público ou se relacionar a bens 
ou serviços essenciais para a vida ou para a saúde. 
 
134. Hoje há pelo menos 100 administradores – brasileiros e estrangeiros - que enfrentam 
processos criminais no Brasil por prática de cartel. Nos últimos anos, ao menos 34 executivos já 
foram condenados por crime de cartel em decisão final, em primeiro ou segundo grau por crime 
de cartel a penas que superaram os cinco anos previstos na lei específica, em vista de aplicação 
de causas de aumento da pena previstas no Código Penal. 
 
135. Outros países também reconhecem a importância da persecução criminal para a repressão 
efetiva a cartéis. Nos Estados Unidos, por exemplo, um administrador pode ser condenado a até 
10 anos de prisão e ao pagamento de multa de até US$ 1 milhão. A pena média aplicada para 
cartéis nos Estados Unidos é de 31 meses de prisão, sendo que desde 2000, mais de 150 
executivos já cumpriram pena no país por prática de cartel, inclusive executivos estrangeiros. O 

                                                 
16 Tradução de “Hard Core Cartels”, preparado pelo Fórum Conjunto de Comércio e Concorrência da Organização 
para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE): 
http://webdominio1.oecd.org/commet/ech/tradecomp.nsf, p.2, 2003 (acesso em 03.12.2009). 
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Reino Unido, França e África do Sul são outros exemplos de países que, juntamente com o 
Brasil e Estados Unidos, reprimem criminalmente a prática de cartel. 
 
136. Por fim, ressalte-se que os participantes dos cartéis têm consciência de que estão 
cometendo ilícitos administrativos e penais. Por isso, freqüentemente ocultam evidências da 
prática, o que torna a reunião de provas e indícios da conduta tarefa hercúlea. Reuniões, contatos, 
trocas de informações sobre preços e clientes, entre outros, são geralmente realizados com 
extrema discrição e sigilo, habitualmente com a utilização de códigos, de forma a não deixar 
transparecer qualquer ilicitude ou, no caso de detecção e investigação pelas autoridades de 
defesa da concorrência, não deixar rastros da infração cometida. 
 
II.4.1.2  Teoria dos Efeitos e Presunção de Efeitos Líquidos Negativos para a 

Sociedade 
 
137. Prevê o artigo 2º. da Lei nº 8.884/94 que estão sujeitos à jurisdição da autoridade 
brasileira os atos que tenham efeitos reais ou potenciais no território brasileiro, 
independentemente do local onde a prática tenha ocorrido: 
 

“Art. 2º Aplica-se esta lei, sem prejuízo de convenções e tratados de que seja 
signatário o Brasil, às práticas cometidas no todo ou em parte no território 
nacional ou que nele produzam ou possam produzir efeitos.” 

 
 
138. Além disso, a Lei nº 8.884/94, em seu artigo 20, prevê que: 
 

“Art. 20. Constituem infração da ordem econômica, independentemente de 
culpa, os atos sob qualquer forma manifestados, que tenham por objeto ou 
possam produzir os seguintes efeitos, ainda que não sejam alcançados: 
 
I - limitar, falsear ou de qualquer forma prejudicar a livre concorrência ou a 
livre iniciativa; 
 
II - dominar mercado relevante de bens ou serviços; 
 
III - aumentar arbitrariamente os lucros; 
 
IV - exercer de forma abusiva posição dominante”. 

 
139. Como visto na transcrição do caput do art. 2º c/c art. 20 da Lei nº 8.884/94, a constatação 
da potencialidade de produção preponderante de efeitos anticoncorrenciais já é suficiente para a 
caracterização da ilicitude da conduta. 
 
140. No caso de infrações de cartel, a literatura econômica é unânime em apontar que os 
efeitos líquidos à sociedade são sempre negativos. A experiência em jurisdições com grande 
tradição antitruste é uníssona na constatação de que os prejuízos à economia são sempre 
significativos e qualquer modelo teórico de livro-texto aponta como lição básica os prejuízos 
líquidos na alocação ineficiente dos recursos produzidos na sociedade pelos cartéis. O Brasil 
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adota o mesmo entendimento, qual seja, o de presumir efeitos negativos à sociedade decorrentes 
de acordos de cartéis 17. 
 
141. A literatura econômica aponta que o cartel de venda distorce artificialmente o poder de 
barganha entre consumidores e produtores em favor dos últimos. Como resultado, os membros 
do cartel podem elevar os preços e/ou reduzir a qualidade de seus produtos. Sabe-se que a 
relação entre compradores e produtores é regida por leis de mercado que, considerando 
condições de produção e comercialização e de consumo, acabam por determinar o poder relativo 
de barganha de cada grupo. Devido a condições tais como grau de necessidade de um produto 
para os consumidores (elasticidade na demanda), ou facilidade de entrada de novos produtores 
no mercado (grau de barreiras à entrada), o poder de barganha entre consumidores e produtores 
pode ser distribuído. 
 
142.  A assimetria entre poder de barganha de consumidores e produtores não constitui 
problema per se, quando determinada pelas condições de mercado. O efeito nocivo do cartel de 
venda está relacionado à manipulação de condições de mercado com o objetivo único de 
fortalecer o poder de barganha de produtores. 
 
143. Uma elevação artificial de preços sustentável ao longo-prazo implica redução na 
quantidade comercializada. A magnitude dessa redução terá relação direta com os prejuízos 
impostos pela cartelização. O efeito esperado do cartel de venda é a elevação dos preços de 
produtos e /ou serviços alvos da prática ilícita. Em face à lei econômica de demanda – aumentos 
no preço são acompanhados por reduções na quantidade demandada – a quantidade demandada 
se reduzirá. Esse simples exercício permite-nos ilustrar dois efeitos nocivos diretos do cartel de 
venda: 
 

a. A transferência de renda dos consumidores que continuam adquirindo o bem, mas 
agora a um preço mais elevado; e  

 
b. A sonegação de oportunidades de negócios aos consumidores que deixaram de 

consumir o bem por considerar o preço muito caro.  
 
II.4.1.3 Dos Fortes Indícios da Prática de Cartel no Caso Concreto 
 
144. Conforme já observado, a presente nota técnica não questiona a validade do sistema 
de gestão coletiva instituído na Lei de Direito Autoral que conferiu monopólio legal ao 
ECAD no exercício das funções de arrecadação e distribuição de valores. Tampouco 
discute-se a legitimidade do ECAD de agir na qualidade de substituto processual dos 
autores para a propositura de ação de cobrança visando o recebimento dos valores 
referentes a direitos relativos à execução pública das obras musicais e lítero-musicais e de 
fonogramas.  
 
145. Conforme explícito na definição do mercado relevante do presente feito, a análise aqui 
realizada concentra-se na atividade de fixação dos valores dos direitos relativos à execução 
pública das obras. Essa é uma atividade potencialmente competitiva, não havendo no 
ordenamento jurídico brasileiro qualquer dispositivo que autorize a fixação conjunta desses 

                                                 
17 Vide Processo Administrativo n° 08012.002127/2002-14. 
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valores por parte das Associações juntamente com o ECAD. A concorrência entre as 
Associações por meio da fixação de preços diferenciados para os repertórios dos artistas que 
representam impediria a cobrança de valores indiscriminados e abusivos.  
 
146. Contudo, em que pese a inexistência de previsão legal a autorizar a estipulação conjunta 
pelas associações e pelo ECAD dos valores referentes aos direitos da execução pública das obras 
musicais e lítero-musicais e dos fonogramas, estes valores têm sido fixados uniformemente pelas 
Associações efetivas e pelo próprio ECAD, conforme tabela de preços disponível no próprio 
sítio eletrônico da instituição. Vejamos. 
 

Figura 2: 
 

Critérios de Cálculo e Preços Disponibilizados no Sítio Eletrônico do ECAD 
 

 
 Fonte: http://www.ecad.org.br/. Acesso em 27.06.2010. 
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Figura 3: 
 

Tabela de Preços disponibilizada no sítio eletrônico do ECAD 
 

 
Fonte: http://www.ecad.org.br/. Acesso em 27.06.2010. 
 
 
147. Note-se que o ECAD, em conjunto com as Associações efetivas, estipula não somente os 
preços a serem cobrados mas também as formas de cálculo e os critérios de cobrança, inclusive 
aqueles para concessão de eventuais descontos. Vejamos: 
 

Figura 4: 
 

Critérios de descontos estipulados pelo ECAD 
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148. Conforme evidenciam as atas de reuniões juntadas às fls. 216/298 e às fls. 798/805 dos 
autos, a fixação desses valores, que constituem informações comercialmente sensíveis, era feita a 
partir de reuniões entre as Associações no ECAD, nas quais tais valores eram amplamente 
discutidos. Vejamos: 
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Figura 5: 
 

Ata da 353ª Reunião da Assembléia Geral Extraordinária do ECAD 
 
 

 
(...) 
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(...) 
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Figura 6: 
 

Ata da 297ª Reunião da Assembléia Geral Extraordinária do ECAD 
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149. Além disso, o próprio ECAD em seu sítio eletrônico deixou consignado que os valores in 
abstratu dos direitos autorais são fixados em sua Assembléia Geral, em conjunto com suas 
associações. Vejamos: 
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Figura 7: 
 

Lista de associações integrantes do ECAD que fixam os valores definidos conjuntamente 
em Assembléia Geral 

 

 
Fonte: http://www.ecad.org.br/ViewController/Publico/conteudo.aspx?codigo=21. Acesso em 27.06.2010 
 
 
150. Ressalte-se que as Representadas UBC, SICAM e SOCIMPRO, além do próprio ECAD, 
em suas manifestações nos autos, admitiram a fixação conjunta dos valores dos direitos autorais 
relativos à execução pública das obras musicais e lítero-musicais e de fonogramas.  
 
151. Além disso, o ECAD juntou aos autos cópias de convênios firmados com entidades 
associativas de usuários de música, sendo que em todos eles o próprio ECAD, e não as 
associações, estipulou diretamente o valor mensal da retribuição autoral. Vejamos alguns 
exemplos18: 
 

                                                 
18 Além dos convênios mencionados, foram juntados aos autos documentos referentes a outras avenças firmadas 
pelo ECAD com diversas entidades, nas quais, em todas elas, o ECAD fixa o valor da retribuição devida decorrente 
da execução pública das obras musicais e lítero-musicais e de fonogramas. Estas avenças foram juntadas às fls. 
980/993 e às fls. 1004/1059 dos autos. 
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. Convênio ECAD – ABERT (emissoras comerciais de rádio) –26.06.2008 

 
“3) DO VALOR  MENSAL DA RETRIBUIÇÃO AUTORAL 
 
a) O valor da retribuição a ser paga pela emissora de rádio ao ECAD pela 
utilização em suas transmissões e/ou retransmissões de obras musicais, lítero-
musicais e de fonogramas de repertório protegido pelo ECAD, são aqueles 
contidos na sua Tabela de Preços, deliberada por sua Assembléia Geral, que 
faz parte integrante e leva em consideração o enquadramento da emissora, em 
faixas de potência nominal do transmissor (horário diurno), a população e a 
classe sócio-econômica do município da concessão, com uma redução de 25% 
(vinte e cinco por cento) quando se tratar de emissora filiada à ABERT que não 
possua débitos com o ECAD.” (g.n.) 

. Convênio ECAD X Sindicato dos Hotéis, Restaurantes, Bares e Similares 

de Juiz de Fora 01.11.2001 
 
“3) DO VALOR  MENSAL DA RETRIBUIÇÃO AUTORAL 
 
Os valores das retribuições a serem pagos pelos estabelecimentos comerciais ao 
ECAD pela sonorização ambiental de obras artístico musicais e de fonogramas 
do repertório do ECAD são aqueles contidos na Tabela de Preços do ECAD, 
vigente, conforme seu enquadramento, considerando-se a população do 
município, categoria sócio-econômica, área sonorizada e no caso dos hotéis a 
quantidade de aposentos, com uma redução de 15% (quinze por cento) quando 
se tratar de estabelecimento comercial filiado ao SINDICATO.” (g.n.) 

. Convênio ECAD/MTG 

 
“3) DO VALOR MENSAL DA RETRIBUIÇÃO AUTORAL COMO USUÁRIOS 
PERMANENTES 
 
O valor da retribuição a ser paga por cada Centro de Tradição Gaúcha – CTG, 
como usuário permanente, como sede e sócios, pela execução pública de obras 
musicais, lítero-musicais e de fonogramas do repertório do ECAD, será o 
percentual de 2,6% (dois vírgula seis por cento), calculados sobre o resultado do 
número de sócios existentes, mais 10% (dez por cento) desse valor, que 
representa a entrada de não sócios multiplicado pelo valor da mensalidade 
paga. 

O valor encontrado a título de retribuição autoral a ser pago por cada Centro de 
Tradição Gaúcha – CTG não poderá ser inferior a duas U.D.A.S. (Unidade de 
Direito Autoral) que equivale atualmente a R$ 36,00 (trinta e seis reais), 
sabendo-se que a unidade tem valor equivalente a R$ 18,00 (dezoito reais), a 
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qual será corrigida anualmente no mês de julho, independentemente de qualquer 
aviso. 

DO VALOR DA RETRIBUIÇÃO AUTORAL COMO USUÁRIOS EVENTUAIS 
Acordam as partes do presente instrumento que, com relação às entidades que 
realizam eventos e, tendo em vista que a retribuição autoral deve ser recolhida 
previamente, o ECAD poderá fixar o valor do pagamento antecipado por 
estimativa de receita ou exigir garantia mínima com assinatura do TERMO DE 
RESPONSABILIDADE em formulário fornecido pelo ECAD.” 

. Convênio para recolhimento de direitos autorais por clubes, agremiações 

e associações filiadas à Confederação Brasileira de Clubes. 
 

“CLÁUSULA SEGUNDA 
DOS CLUBES E ENTIDADES EM SITUAÇÃO REGULAR 
 
Aos clubes e demais entidades filiadas à CBC, que firmarem o termo de adesão 
na forma do anexo I, o ECAD concederá desconto de 15% (quinze por cento) 
sobre o valor de cada mensalidade a vencer após a data de assinatura do 
presente e durante sua vigência, valor este calculado de acordo com as 
informações constantes no cadastro em vigor e aplicação das normas previstas 
no Regulamento de Arrecadação do ECAD (...) 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
DOS EVENTOS FESTIVOS ESPECÍFICOS 
 
Aos clubes e entidades filiadas à CBC que forem responsáveis pela realização 
em suas dependências de eventos festivos específicos tais como, Carnaval, 
Reveillon, Festa Junina, Festa da Halloween, será assegurado desconto de 15% 
(quinze por cento) sobre o valor inicialmente devido, desde que, o evento seja 
informado ao ECAD, com antecedência de 72 (setenta e duas horas), 
discriminando todos os elementos necessário ao cálculo do valor a ser pago, tais 
como, valor do ingresso, valor da mesa, quantidade de mesas, e a guia bancária 
seja paga 48 (quarenta e oito horas) antes da realização do evento e fornecendo 
roteiro musical das obras a serem executadas nos shows com artistas.” 

. Convênio entre o ECAD e o Sindicato dos Hotéis, Restaurantes, Bares e 

Similares do Oeste do Paraná. 
 
“3 – Do valor mensal da retribuição autoral 
 
§1º - Dos restaurantes e similares: 
 
Os valores das retribuições a serem pagos pelos estabelecimentos comerciais, 
enquadrados em restaurantes e similares, ao ECAD pela sonorização 
ambiental de obras artístico musicais e de fonogramas de repertório do ECAD, 
são aqueles contidos na Tabela de Preços do ECAD vigente, conforme o seu 
enquadramento, considerando-se a população do município, categoria sócio-
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econômica e área sonorizada terá uma redução de 15% (quinze por cento) 
quando se tratar de estabelecimentos comerciais filiados ao SINDICATO. 
 
§2º Dos hotéis, motéis e similares 
 
Os valores das retribuições a serem pagos pelos estabelecimentos comerciais, 
enquadrados em hotéis, motéis e similares, ao ECAD pela sonorização de 
quartos e apartamentos de obras artístico musicais e de fonogramas de 
repertório do ECAD são aqueles contidos na Tabela de Preços do ECAD 
vigente, conforme número de aposentos, sendo esta calculada pela taxa de 
ocupação média, a ser demonstrada por amostragem e constatada pela 
Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo de Cascavel e pelo 
Sindicato dos Hotéis, Restaurantes, Bares e Similares do Oeste do Paraná, 
quando se tratar de estabelecimentos comerciais filiados ao SINDICATO.” 

 
 
152. Assim, há fortes indícios nos autos de que as Associações, juntamente com o ECAD, 
discutiram e fixaram conjuntamente o valor a ser cobrado a título de retribuição de direito 
autoral. Se comprovada, essa prática é passível de provocar grandes danos, na forma da cobrança 
de valores indiscriminados e abusivos, aos consumidores que pagam pela execução pública das 
obras (operadoras de televisão aberta e por assinatura, emissoras de rádios, consumidores que 
fazem festas de casamento etc.). Na medida em que os valores dos direitos são estipulados 
conjuntamente pelas Associações e não num regime de livre concorrência via preços, há amplo 
espaço para a prática de preços abusivos. É sob esse prisma que a denúncia de ocorrência de 
preços abusivos formulada pela ABTA será analisada. 

153. Nesse sentido, a manifestação apresentada pelo Ministério da Cultura chama a atenção 
para algumas distorções econômicas que a estipulação conjunta de valores pelo ECAD, 
juntamente com as Associações efetivas, gera no mercado: 

“Não deixa de ser curioso, por anti-intuitivo, o fato de que as diferenças 
entre as músicas e os repertórios, sua qualidade, estilo e preferência pelo 
usuário não exercerem influência na sua precificação, já que todos os 
fonogramas possuem o mesmo preço único fixado pelas Associações que 
compõem o Escritório Central, de forma que não há relação entre o 
preço pago pelo usuário e o valor econômico do repertório”  (fls. 2255) 
(g.n.). 

154. Dessa forma, há fortes indícios nos autos de que a prática investigada cause significativas 
distorções econômicas no mercado, prejudicando o bom funcionamento das forças de demanda e 
de oferta.   

155. Recomenda-se, portanto, a abertura de processo administrativo em desfavor dos 
Representados para investigar a prática de estipulação conjunta dos valores relativos aos direitos 
de execução pública de obras musicais, lítero-musicais e fonogramas, nos termos do art. 20, I a 
IV, c/c art. 21, I, II e XXIV, ambos da Lei nº 8.884/94. 
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II.4.2 Dos fortes indícios de abuso de posição dominante por parte do ECAD, em conjunto 
com as Associações efetivas, na atividade de credenciamento de associações representativas 
dos titulares dos direitos autorais 

156. De acordo com o mencionado art. 97 da Lei nº 9.610/98, os titulares dos direitos autorais 
podem associar-se em entidades para a “gestão coletiva de direitos de mesma natureza”. Deve-se 
observar que nem o referido dispositivo legal acima mencionado e tampouco nenhum dispositivo 
de natureza infralegal fixam o quantitativo máximo de associações que pode existir e tampouco 
os requisitos que devem ser exigidos para a admissão destas associações ao sistema de gestão 
coletiva de arrecadação e distribuição de direitos autorais. 
 
157. Neste ponto, o Estatuto Social do ECAD, por sua vez, estabeleceu requisitos para a 
admissão de associações e também conferiu a elas direitos e obrigações. Vejamos: 
 

CAPÍTULO II: REQUISITOS PARA A ADMISSÃO DE ASSOCIAÇ ÕES 
 
Art. 7º O ECAD será integrado por associações efetivas e administradas.  
 
TÍTULO I : DAS ASSOCIAÇÕES ADMINISTRADAS  
 
Art. 8º Para ser admitida como administrada pelo ECAD, a associação deverá ser 
constituída estatutariamente sem fins lucrativos e preencher os seguintes 
requisitos: 
 
a) Apresentar prova do registro do Estatuto no cartório competente, bem como da 
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ.  
b) Apresentar a relação dos membros da sua Diretoria, acompanhada da 
respectiva ata de eleição, devidamente registrada, e, ainda, a relação dos seus 
associados e das obras e/ou fonogramas sob sua administração.  
c) Comprovar a titularidade sobre bens intelectuais publicados em quantidade 
equivalente ou superior a 10% (dez por cento) da média administrada por 
sociedades componentes do ECAD.  
d) Manter representação permanente em, pelo menos, dois Estados. § 1º A 
admissão, ou manutenção de entidade como associação administrada, dependerá 
de decisão da Assembléia Geral, nos termos da alínea o) do artigo 28, deste 
Estatuto. § 2º Caso a associação administrada preencha os requisitos previstos no 
caput deste artigo, mas o produto da arrecadação de seu repertorio não venha a 
suportar os custos de sua administração pelo ECAD, deverá ela arcar com um 
valor mínimo necessário a sua administração, fixada pela Assembléia Geral, 
obrigando-se a associação administrada a honrar com o respectivo pagamento, 
sob pena de ser suspensa a administração de seu repertório. Na hipótese de o 
percentual societário da associação administrada permitir o pagamento dos seus 
custos, tais valores serão automaticamente deduzidos em favor do ECAD para 
fins de pagamento de sua administração. 
 
TÍTULO II: DOS REQUISITOS PARA ADMISSÃO COMO 
ASSOCIAÇÕES EFETIVAS 
 
Art. 9º A associação administrada que venha preencher todos os requisitos do 
Título I deste Capítulo, poderá solicitar à Assembléia Geral sua integração como 
associação efetiva no ECAD, desde de que preencha os seguintes requisitos: 
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a) Permanecer como administrada por período não inferior a 01 (um) ano, 
ininterruptamente, contado a partir do primeiro dia do exercício financeiro 
estabelecido no parágrafo primeiro do artigo 25, deste Estatuto.  
b) Comprovar a titularidade sobre bens intelectuais em quantidade equivalente ou 
superior a 20% (vinte por cento) da média administrada por associações 
componentes do ECAD.  
c) Manter representação permanente em, pelo menos, dois Estados, além da sede 
da sociedade. d) Ter quadro social igual ou superior a 20% (vinte por cento) da 
média de filiados das associações efetivas integrantes do ECAD. 
 
CAP. III: DIREITOS E DEVERES DAS ASSOCIAÇÕES  
 
Art. 10º Constituem direitos das Associações: a) a participação nos benefícios 
proporcionados pelo ECAD, na defesa judicial e extrajudicial, bem como na 
arrecadação unificada e na distribuição dos direitos autorais de seus associados e 
representados; b) o recebimento do quantitativo que lhe couber, para a 
manutenção de suas atividades; c) a percepção dos valores da arrecadação que 
couberem a seus associados e representados; d) a solicitação de informações e a 
proposição de providências.  
 
§ Único Constituem direitos exclusivos das associações efetivas: I) a 
participação na Assembléia Geral; e, II) o acesso a documentos e a todas as 
dependências sociais, inclusive para fins de fiscalização, através de delegado 
credenciado pelo Presidente da Associação, na forma disposta no Regimento 
Interno. 
 
Art. 11 O patrimônio social do ECAD, constituído por seus bens móveis e 
imóveis, pertence exclusivamente às Associações Efetivas, na proporção do 
quantitativo de direitos autorais recebidos do ECAD.  
§ 1º A participação das novas Associações Efetivas será calculada sobre o 
patrimônio adquirido a partir de seu ingresso nesta condição.  
§ 2º As Associações administradas não possuem qualquer direito sobre o 
patrimônio social.  
§ 3º Enquanto se mantiver na condição de administrada, a Associação não 
participará do patrimônio que se constituir neste período.  
§ 4º Anualmente, o Balanço Geral do ECAD registrará o valor total do 
patrimônio e a participação atualizada de cada Associação Efetiva no mesmo, 
também para os efeitos do Art. 25 deste Estatuto. 
 
Art. 12 São deveres das Associações:  
a) comunicar ao ECAD a composição e as alterações de seus órgãos diretivos;  
b) informar regularmente ao ECAD os dados cadastrais de seus titulares, obras e 
fonogramas;  
c) prestar informações necessárias ao funcionamento do ECAD;  
d) evitar atos que comprometam a defesa dos direitos autorais;  
e) comprometer-se a agir dentro de padrões éticos necessários à boa convivência 
institucional entre as associações integrantes do ECAD. 

 
 
158. Neste ponto, há se investigar se os critérios estabelecidos pelo ECAD em seu estatuto, 
muitos deles de ordem quantitativa, traduzem abuso de posição dominante ao criarem 
mecanismos para impedir/dificultar a entrada de novas associações nestes mercados. De acordo 
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com a representação da ABTA, esse mecanismo é utilizado pelo ECAD, com a participação das 
Associações efetivas que são as únicas autorizadas a participarem das Assembléias Gerais, para 
manter o funcionamento do “cartel”, criando estímulos para que os titulares dos direitos autorais 
não tenham incentivos para mudar de associação.  
 
159.  Nesse sentido, a manifestação do Ministério da Cultura, referindo-se aos critérios 
estabelecidos pelo ECAD, afirma que: “Some-se a isso as já conhecidas barreiras à entrada 
institucionalizadas pelo Escritório Central, em que é atualmente impossível na prática que 
uma Associação de autores e titulares de direitos autorais associar-se ao ECAD. Inclusive, o 
ECAD, embora arrecade valores relativos a execução musical de todo o repertório executado 
em território nacional, somente repassa os valores às Associações que o compõe, de forma que 
se um autor associar-se a outra Associação que não faz parte do Escritório Central, não 
receberá nada” (fls. 2258 verso) (g.n.). 
 
160. Recomenda-se, portanto, a abertura de processo administrativo contra os Representados 
para apurar possível ocorrência de infração à ordem econômica, passível de enquadramento no 
art. 20, I a IV, c/c art. 21, IV e V, ambos da Lei nº 8.884/94. 
 
 
II.5 Da Análise do Pedido de Medida Preventiva 
 
161. Neste item, analisa-se o cabimento da adoção de medida preventiva pleiteada pela 
ABTA. Deve-se levar em conta que a medida preventiva na Lei Brasileira de Defesa da 
Concorrência não tem em vista a proteção direta de um concorrente e sim do bem-estar coletivo, 
ou seja, do interesse público.  
 
162. Ressaltado este ponto, passa-se a analisar se estão presentes os requisitos legais para a 
concessão da medida preventiva no caso sub examine: (i) a aparência do bom direito (fumus boni 
iuris) e (ii) o perigo de lesão irreparável ou de difícil reparação ao mercado (periculum in mora). 
 
II.9.1 Do Fumus boni iuris: 
 
163. Por fumus boni iuris, aplicável no âmbito antitruste em sede de condutas de que trata a 
Lei nº 8.884/94, entende-se a aparência do bom direito que indica a necessidade de intervenção, 
in limine, das autoridades de defesa da concorrência, em razão da presença de indícios de que 
uma determinada conduta esteja causando ou possa vir a causar os efeitos anticompetitivos 
previstos no referido diploma legal19. 
 
164. Conforme visto no item anterior, há fortes indícios de infração contra a ordem econômica 
consistente na fixação conjunta dos valores a serem cobrados in abstratu dos usuários de música 
em decorrência da execução pública de obras musicais, lítero musicais e de fonogramas. Os 
elementos coligidos aos autos até o momento, dentre os quais destacam-se as atas de reuniões e 
informações obtidas no próprio sítio eletrônico do ECAD, demonstram que, de fato, há fortes 
indícios de que a fixação dos valores a serem cobrados dos usuários in abstratu tem sido 

                                                 
19 Nas palavras de Humberto Theodoro Jr., o fumus boni iuris trata de uma constatação perfunctória da 
plausibilidade do direito material em risco, dispensando-se, num momento inicial, prova cabal de sua existência. 
THEODORO Jr., Humberto. Curso de Direito Processual Civil, 26ª ed., Rio de Janeiro: Forense, 1999, p. 371. 
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realizada de forma conjunta pelas Associações efetivas e pelo próprio ECAD, em subversão à 
Lei nº 8.884/94. 

 
165. Assim, considerando os fortes indícios de infração à ordem econômica já discutidos, há 
um fundado receio de que a prática descrita possa vir a prejudicar a livre concorrência. Portanto, 
entende-se presente o requisito legal do fumus boni iuris a autorizar a concessão da medida 
preventiva. 
 
II.9.2 Do Periculum in Mora: 
 
179.          A existência de fortes indícios de infração à ordem econômica não é o único requisito 
legal que deve ser preenchido para que seja autorizada a adoção de medida preventiva. Com 
efeito, de acordo com o art. 52 da Lei nº 8.884/94, o requisito do periculum in mora consiste na 
iminência da produção de lesão irreparável ou de difícil reparação ao mercado em virtude da 
possível infração identificada, de forma a demandar uma atuação estatal imediata. 
  
180.          Conforme ressaltado pelo Conselheiro Relator Paulo Furquim de Azevedo no âmbito dos 
Recursos Voluntários nº 08700.003097/2009-73 e 08700.003085/2009-39, a adoção de 
providência cautelar, seja na esfera administrativa ou em âmbito judicial, é recurso excepcional 
que se justifica apenas quando da presença cristalina dos requisitos legais. Vejamos:  
  

“A adoção de providência de caráter cautelar, seja na esfera administrativa ou 
em âmbito judicial, é recurso excepcional que se justifica apenas quando da 
presença cristalina de requisitos legais. Nesse contexto, a leitura atenta do art. 
52 da Lei 8.884/94 indica que a simples alegação de perda diária de bem-estar 
social, decorrente da suposta cobrança de preços supra-competitivos pelas 
Representadas, não é capaz de, por si só, preencher uma das duas alternativas 
legais configuradoras do perigo na demora em sede de defesa da concorrência. 
  
A perda de bem estar social é conseqüência lógica da existência de infração à 
ordem econômica, não implicando necessariamente, porém, que haja prejuízo à 
efetividade do processo ou que as lesões causadas ao mercado sejam de difícil 
reparação. A se crer no contrário, sempre que houvesse evidências que 
sugerissem a existência de ilícito antitruste, estaria autorizada a adoção da 
medida preventiva 
  
Quanto a essa questão, é esclarecedor trecho do parecer do Prof. Carlos Ari 
Sundfeld, trazido aos autos pela VISANET: 
  

“Supor que uma conduta é lesiva e que, com o decurso de tempo, ela 
ampliará seus danos ao mercado, não é mais do que reforçar a convicção 
de que existiria uma prática lesiva ao mercado. Trata-se, apenas, de fumus 
boni iuris”. 
  

De fato, ao asseverar que ocorre diariamente uma transferência indevida de 
renda dos lojistas e consumidores para as empresas credenciadoras, a SDE 
reafirma seu convencimento da existência de infração à ordem econômica. A 
plausibilidade da tese defendida pela Secretaria não é, contudo, suficiente para 
justificar a adoção de preventiva, por mais cabais que sejam os indícios a 
fundamentá-la. Assim, na análise do caso concreto, há que se indagar se a 
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conduta contra a qual se dirige a medida preventiva acarreta riscos à 
efetividade da atuação administrativa ou se os prejuízos causados ao mercado 
são de tal ordem que sua reparação seria de extrema dificuldade, quando não 
impossível” (g.n.)[24]. 

  
 181.        Portanto, reitera-se que a natureza cautelar da medida preventiva prevista no art. 52 da 
Lei nº 8.884/94 restringe sua utilização para os estritos fins do processo administrativo e impedir 
a ocorrência de danos imediatos e irreversíveis ao mercado. De tudo quanto o exposto, embora 
esteja presente o requisito do fumus boni iuris, deve-se ressaltar que não há nos autos fortes 
indícios a autorizar a conclusão da presença do periculum in mora na hipótese em tela. 
  
183.          Portanto, na ausência de um dos requisitos autorizadores da medida preventiva, 
recomenda-se o seu indeferimento. 
 
III CONCLUSÕES  
 
166. Ante o exposto, em razão da existência de fortes indícios de infração à ordem econômica 
consistente na fixação conjunta dos valores referentes aos direitos de execução pública de obras 
musicais, lítero-musicas e fonogramas e na criação de barreiras à entrada para impedir/dificultar 
a constituição de novas associações, recomenda-se a instauração de processo administrativo em 
desfavor de Escritório Central de Arrecadação e Distribuição, União Brasileira de Compositores, 
Sociedade Brasileira de Administração e Proteção de Direitos Intelectuais, Associação Brasileira 
de Música e Artes, Associação de Músicos, Arranjadores e Regentes, Sociedade Brasileira de 
Autores Compositores e Escritores de Música e Sociedade Independente de Compositores e 
Autores Musicais a fim de ser investigada conduta passível de enquadramento no art. 20, I a IV, 
c/c art. 21, I, II, IV, V e XXIV, ambos da Lei nº 8.884/94. 
 
À consideração da Senhora Diretora do DPDE.  

Brasília, 14 de julho de 2010. 
 
 

ANDRÉ LUIZ PEREIRA DE OLIVEIRA 
Chefe de Divisão da CGSI 

 
 

ALESSANDRA VIANA REIS 
Coordenadora Geral da CGSI 

 
 
De acordo. À consideração da Senhora Secretária de Direito Econômico.  
Brasília, 15 de julho de 2010. 

 
ANA PAULA MARTINEZ 

Diretora do DPDE 


